
.'ÛÜr - It
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 23 de junho d,e2022.

Protocolo no 71529
Requerimento no 041 I 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste termo de referência a contratação de empresa para efetuar a desmontagem e

retirada de estrutura pré-fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de

Administração e Planejamento, de acordo com as especif,rcações técnicas adiante discriminadas.

2 - JUSTIFICATIVA:

Devido ao fato de que a Prefeitura Municipal de Marmeleiro possui duas edificações com estrutura

pré-fabricadana ítrea rural, de aproximadamente 320m2 cada, e estas se encontram sem uso, optou-se por

fazer atransferência dessas estruturas para o perímetro urbano pois, em área urbanizada essas edificações

terão melhor aproveitamento visto que essas estruturas serão utilizadas como barracões industriais, trazendo

inúmeros beneficios econômicos ao município.
A solicitação dos serviços é justificada devido ao fato de que a Prefeitura Municipal não dispõe de

maquinários e mão de obra especializados para esse tipo de serviço referente a estrutura pré-fabricada em

concreto.
Tratam-se de dois barracões em estrutura pré-fabricada - pilares e estrutura de tesouras em concreto,

terças em estrutura metálica, cobertura com telhas de fibrocimento, com fechamento em alvenaria, e

aberturas metálicas.
Os dois barracões encontram-se instalados na irea rural do Município, nas localidades da Bela Vista

e São Braz, e deverão ser desmontados, retirados e transportados até o pátio de máquinas do Departamento

de Viação e Obras.

3 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCIA:

A demolição das paredes em alvenaria e a retirada das aberturas ficarão por conta da Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.
A responsabilidade da desmontagem, retirada e transporte da estrutura fica por conta da

CONTRATADA, assim como possíveis danos ocasionados na estrutura de cobertura como avarias nas

telhas de fibrocimento ocorridos por conta do serviço prestado pela CONTRATADA.
Os serviços serão executados, conforme solicitação do DEPARTAMENTO, os quais deverão ser

iniciados no prazo máximo de l0 (dez) dias após o envio da autorização de serviços e concluídos no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, sem custos adicionais ao Contratante.

Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro,

quando da emissão da ordem de serviço emitida pela Administração Municipal.
A Responsabilidade técnica e orientações para execução dos serviços será do Setor de Engenharia

da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura

do mesmo.

4 - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato, de acordo com as necessidades após a

emissão da Ordem de Serviço.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
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ESTADO DO PARANÁ

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto

desta licitação.
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos

serviços.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

5 - DA SEGIIRANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

A licitante vencedora/contratada para execução dos serviços deverá fornecer aos funcionários que

irão executar os serviços o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI.

A Contratada deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs.

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência
ou descumprimento da Lei n' 6.514 de22112177 - Portaria no 3.214, de08106178, Normas Regulamentares

- NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente'

6 - DAS DTSPOSTÇÕES CnnUS:

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando

o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:

Receber o objeto rLo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especifrcações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'
Acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 - ESPECTFICAçÃO DO OBJETO:

Valor
Total

Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Quant. Unid. DescriçãoItem

30.000,00 30.000,00

Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada em

concreto - estrutura de tesouras (10), com dimensões

aproximadas de 350cm de altura, e 30cm de espessura,

pilares (10) e (890cm de altura, e 30cm de espessura) e

cobertura (320m'z) (espessura de 6mm), localizado na

Linha São Bras, incluso serviço de caminhão munk e

transporte até a Garagem Municipal

01 I Un.

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
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O valor máximo estimado da licitação é de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

I - RncuRsos PARA coNTRAT^1,çÃo:

Os recursos financeiros para suportar a eficâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas da receita própria.

9 - FTSCALLZ ç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.
A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

que incidam especificamente no art.ualsqueratribuições está a de apuar a ocorrência de q

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções

cometimento de outros atos ilícitos.

Silmara T
Diretora do Departamento

para o caso de inadimplemento contratual e

l/-
bilta

e Planejamento

26.500,0026.500,0002 I Un.

Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada em

concreto - estrutura de tesouras (10), com dimensões

aproximadas de 350cm de altura, e 30cm de espessura,

pilares (10) e (890cm de altura, e 30cm de espessura) e

cobertura (320m'?) (espessura de 6mm), localizado na

Linha Bela Vista, incluso serviço de caminhão munk e

transporte até a Garagem Municipal
56.500,00Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Prefeíturø Munìcipøl de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerenle:

7L529 Data do Pedido: 2310612022

de Administração e Planejamento

Tipo de Pessoa: ý-1

Silmara Terezinha Brambill

7L529

Silmara Terezinha Brambill

Data do Pedido: 2310612022

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

Prefeituru Municipul de Mørmeleiro

Tipo de Pessoa: U

Marmeleiro

8561 5-000

?a¡anâ

autorização para contratação de empresa para
a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada

concreto, atendendo as necessidades do Departamento
ento.e Admini e

de Administração e Planejamento

autorização para contratação de empresa para

a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada

concreto, atendendo as necessidades do Departamento

uer

eAdm



Endereço: Rod. MarginalJavert Leal, 2235, Bairro lndustrial, Marmeleiro - PR

CN PJ : 34.456.903/0001-01

Contatos: Escritório (46) 3525 1055 - Evandro (46)98823 9811

DATA:2410312022CLIENTE: de MarmeleiroMunici
DIMENSõES: 15,30 m de Largura x 2O10 m de Comprimento x 3,50 m altura livre

Àrea Total:308,00 m2TOCATIDADE: linha Bela Vista / Marmeleiro PR

TIPO DE OBRA Mão de obra de desmontagem

coD ITEM UN¡D.
I SERV|çOS PREUM¡NARES

Und 1,00!.L Desmontagem Barracão cobertura de braço de concreto

*'J; W

Entrega: o prazo de entrega pode variar de 30 a 90 dias (SUJEITOS A PRORROGAçAO),

a ser contado após a data de conclusao da terraplanagem.

A Proposta tem validade de 90 (noventa) dias, (APÓs ESTE PRAZO OS VALORES FICAM SUJEITOS

A REAJUSTES EM EVENTUAIS AUMENTOS DE MATERIA PRIMA, MAO DE OBRA E ONUS FISCAIS)

A cada dia de chuva no periodo de montagem da obra, considerar dos dias, caso a obra não

oferecer condiçoes de terraplanagem ou falta de acesso a mesma.

DBP MOLDADOS E METAIÚRGICA

Representante Comercia I

Escritorio (46) 3525 -1055

Evandro (46) 98823 9811

E-mail :d bpremoldados@oulook.com

MCLD,AD(fS
I l.i\; :i:-j)a +,:-l:. !t- i.6.!:-j t,tì 1

l:rlr:
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CASSIANO CAGOL
EndereÇo: Rua Honório Ferla 351, Bairro lpiranga, Marmeleiro - PR

CNPJ: 38.251 .239/0001 -07

Contatos: Cassiano 991 22-9960

ORCAMENTO
DATA=221O912022CLIENTE: Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DIMENSOES: 15,30mx20,10mx3,50
LOCALIDADE: Linha Bela Vista / Marmeleiro PR
AREA TOTAL 308,00 m2

DOS ITENSDESCRIMIN
UNID.coD ITEM

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1,001.1 Desmontagem obra Und

Und 1,001.2 Serviço de caminhão munk

VATOR FINAT Rs 32.000,00

Quaisquer alteraçöes do Projeto, modificação de Fundação orçada devido a condiçoes

adversas do solo, deverão ser consultadas, caso haja algum custo excedente o mesmo

fica a caso do contratante.

O prazo de para Fabricação e lntalação da Obra Orçada e de: 30 a 90 dias.

o PRESENTE ORçAMENTO TEM VAUDADE DE 90 DIAS

O CAGOL
(46) 99122-es6o

E-mail : bottegacassiano@gmail.com



74
Cliente: Prefeitura de Marmeleiro Data: 04/04/2022

Local da Obra: Marmeleiro - PR - Linha Bela vista
I

I

Tamanho da Obra: 15,30 x 20,10 x 3,50 308,00M2

REMOçAO DE OBRA EXISTENTE

obra em t€souras de concreto

Q {ou,ruru-r,r,

o il:iiiifr,liii
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MamcldÞ PR - 85.515-000
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ORCAMENTO

nevocÃo DE oBRA EXISTENTE
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Entrega: o prazo de entrega pode variar de 30 a 90 dias (SUJEITOS A PRORROGAçAO),

a ser contado após a data de conclusao da terraplanagem.

A Proposta tem validade de 90 (noventa) dias, (APÓS ESTE PRAZO Os VALORES FICAM SUJEIToS

A REAJUSTES EM EVENTUAIS AUMENTOS DE MATERIA PRIMA, MAO DE OBRA E ONUS FISCAIS}

A cada dia de chuva no periodo de montagem da obra, considerar dos dias, caso a obra não

oferecer condiçoes de terraplanagem ou falta de acesso a mesma.

DB PRE M DADOS E M RGICA

Representante Comercia I

Escritorio (46) 3525 -1055

Evandro (46) 98823 9811

E-mail :dbpremoldados@oulook.com

Endereço: Rod. Marginal Javert Leal,2235, Bairro lndustrial, Marmeleiro - PR

CNPJ : 34.456.903/0001-01

Contatos: Escritório (46) 3525 1055 - Evandro (46) 98823 9811

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Marmeleiro DATÂ:24|0r12o22
DIMENSÕES: 15,30 m de Largura x 2O10 m de Comprimento x 3,50 m altura livre
LOCALIDADE: Linha 5ão B¡áz I Marmeleiro PR Àrea Total: 308,fX) m2

TIPO DE OBRA Mäo de obra de desmontagem

coD. UNID.ITEM
t sERV|çOS PRELIMINARES

LL Desmontagem Barracão cobertura de braço de concreto Und 1,00

f]J?E
rMCL-D,atDC)S

:3.' :li'l:1. È.:l? -L'-r i.{-;:-i a.ll= :
';-.'; -..-.-..':l :' . :|-: ...-'.' ::..:'
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CASSIANO CAGOL

Endereço: Rua Honório Ferla 351, Bairro lpiranga, Marmeleiro - PR

CNPJ : 38.251 .239/0001 -07

Contatos: Cassiano 46 991 22-9960

ORCAMENTO
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Marmeleiro ÐATA:221O912022

DIMENSOES: 15,30mx20,10mx3,50
LOCALIDADE: Linha São Bráz / Marmeleiro PR
AREA TOTAL 308,00 m2

DESCR DOS ITENS
coD. ¡TEM UNID.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Und 1,001.1 Desmontagem obra
1.2 ServiÇo de caminhão munk Und 1,00

R$ 29.000,00VALOR FINAT

1t

Quaisquer alteraçöes do Projeto, modificação de Fundação orçada devido a condiçoes

adversas do solo, deverão ser consultadas, caso haja algum custo excedente o mesmo

fica a caso do contratante.

O prazo de para Fabricação e lntalação da Obra Orçada e de: 30 a 90 dias.

o PRESENTE ORçAMENTO TEM VALIDADE DE 90 DIAS

cAss¡ O CAGOL
(46) 99122-9960

E-mail : bottegacassiano@gmail.com
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Cliente: Prefeitura de Marmeleiro Data; O4lO4/2022

Local da Obra: Marmeleiro - PR - Linha São Braz

Tamanho da Obra: 15,30 x 20,10 x 3,50 308,00M2

REMOçÄO DE OBRA EXISTENTE

obra em tesouras de concreto

Q tou,rrrr-r,r,

o illi;iifr,liii
@ enaeet@urarÐôld!doo.cñ.br

O l*;*'l¡@ñPilar 
{04'cq{rc

üs

ORçAMENTO

.i¡

n¡uocÃo DE oBRA EXISTENTE
1.1

[-rJ[ & CAM ERA LTDA
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CONTRATO POR ETÍPRETTAD.{ GLOBAL DA OBRA ¡i.

103/2020.

Cfomrda de Preços n" 007i2020)

Que enÈre sí fazem de um lado o Município de Renasceaça' Êst¿do do Paraná, neste sto represenlado Pelo

sr- LESSIR CANA\- BORTOLI, Portador do RG no 3.489.532-5iPR e cPF- sob n" 52:l'67t'129-i4'

prefeiro Municipal. de ora e¡n diante denomina,lo simplesrnente de C0NI.RA.TANTE e de outro lado a

empresa ERGE CONSTRÜTORA EIRELI, CNPJ,MF n'35-169-000100Û142- com sede à Ru¡',lelmo

oc¡avio Muller, n' 694. Cenrro. cidade de Ùlarmeleiro. Estado do Paranrá, neste åtÐ rcpresentado pelo Sr'

Marcos \rinìcius Gomes, portador do RG n'9.010-795-0 sEsP,'PR e cPF sob n" 079.769'989-94'

.{dminisi¡ador,aquídenominadasimplesmeniedeCONTRATADA,eslgndosspafiessujeitssàsnormas
da l.ei t.666 de 2l de junho de 1993, e subsequentes alterações, mediante as stguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRI}ÍEIRå - DO OBIETO

coNTRATAÇAoDE.EMPRESAESPECIALIZADAPAR{ExEctjçAoDEDÊSMoNTAGE,M
õð"r;inb-ðio no r^rço ùfu:\tcrp-{L DE REt\¡!.scEtçA - pR ÐE AcoRI}o collr
T,TEMORI.{ß E PROJETOS.

CLÃUSULA SEGUNDÀ. DO PREÇO

O preço ajusudc para a execução dos serriços-conl*.t"d::'-t ao qual o CONI'ILATANTE sc obriga a

;il;ñ Jo coNrn,creDo concnrda em recEber é de R$ ?3.9?tog (setenta e rrês mil noÿesentos e

sefentr e oifo reeis e oito centavos).

pARÁGRAF9 pRIMEIRO - O pagamenro de quaisquer taxas ûu e¡nolumentos cÐnci:mentes ao objeto do

piÁ""" *"*," seø de rcspo,isaiilidade da COIiU'mOe, bem como demais encargtts inerenæs e

I""".tatio puo a completa esecrçilo das suas obrigações assumìdas pelo presenle confrato'

2.l.0sprcçossãofixoseirreajuståveisduranrcoFa¡rscurso<ioprazode12(doze¡mesesdadatade
aprescntaçÃo da pmposta-'ft-looi¿o o prazo de 12 meses a concetsâo de re€juslamento sení tbita

medianre a aptic¿ção do fNPCIIBGE sobre o saldo remar¡escente^

2.2. Serão incorpora<ios a este contrato, mcdiante rermos adiiivos quaisquer modificações_que Yenham a

ser necesÿíios dura¡te a sua vigênci4 decorr€ntes das obrigaçíres assumidas pela PREFEITTIRA e

COìYTRATADA,

2.3. () conrr¿¡o pode¡á ser alterado com bas¿ no ¡tis[þstÕ do Art. 65 da Iæi t.6ó6.i93.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PAGAMËNTO
3.1 - O pagarnenro seni realiz¡do a¡ravés de ¡ransferênria bancária em conta d¿ proponente vencedora,

contormå ¡iedíçao mensal, até 2(¡ (vinte) dias apôs a. execuçàô da obra e enrissão d¿ Noia Fisc¿I.

3.2 - Caso se verilique erro na fatura, o pag¿mento será susrado âté que providências peninentes sejam

tonradas por palte da proponenlÊ- fftiiente da fa¡ura.

j.j - As faturas dcverão ser enEegues no Departamento 'le Alnroxarífado do município de

REN.ASCENÇA, durante o honirio do expedienre ou atr¿vés do e-mail

a [moxari fadoíi+'¡enascenca. or. eov -hq .

-t-4 - O pagamenro será efetuado pela'fesouraria do Município. em conta da proPorienie vencedora.

3.5 - O pagamento dos ralores <ievidos pelo Licitsdu'Ûcontr¿i¡nte {ica condicionado ao Pagamenlo e

**protåfo do. encargos devidos ¡rela Conttataia junto aos s€gt'iintes órgãos:

- CREA, a¡ravés da.å'RT- Anotaçâo de Rcsponsabilidade Tecnica;

- INSS, alravés da matrfcula dos serviços:

- Recolhimento d¡ Garantie de Execução e adicional, se houver'

3.6 - Na oc¡sião do pagantente de cacla uma das parcelas a Contrat¿da deve¡á apresenkr na tesoüråri8 do

Licitsdor,'ContraranÞ, além Cos documentos erigidos no item anterion

- Certidões de regularìúodejunto as For¡ndas Públícas da sede da LicÍlanle, cmîlidas

no resqecltÿo m& do Pøgamenlo.

-r.? - Em caso de não cumprimenro pela uontrarada de dis¡rsição contratual, os pagarnentos poderifo itcar

retidos até ¡rosrerior sotuçãì, sern prejuízps de quaisquer outras disposições contrâtuå¡s.

3-8 - Os recursos destinados aû pâgamento dos serr'iços de que trata o presente Edital são pmprios do

rnunícipio.

3.9 - Os recunos orçamenúrios Èstâo previstos nas contås:

MUNICÍPIO DE REI{ASCENçA - PR

cNP.r 76.205.68 l/00c1-96
RE Getúlio vargs,90l -FotrdF¡Ì ({ó) 3s5ù$m
CEP t5.ó10-0m - RonænÉ - PR

uw'.rnæerca.pr.gov.tr

E

c:-.
c-ilfüNtcÍPrc DE REN-ASCE|iç,\ - PR

CNPJ 76.205.681,',0001 -96
Rua Cèùlio v{gÀs, 9t)l - Fotrq'F¡r (Jó} 355rÞ$0tt

CEP E5.610-000 - Rwça - PR

waa'.rclMa.P¡.gov'br H
cÞ



(

i5ãi54

HUlltGiPlO DE REI{ASGEÌ{çA' PR
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4..{.90.5 1.Lìì.99 Outras Ediiìcoções

Desdtrbr¿: li?60

: rii " Ë.Îti"^"'üî {líiFì t"t p ¡' ¡¡ i¡¡6S' \i I AÇ Ào E'r R B ¡\ì\ í s Mo
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^o

ló7s?0t28 i.0l fl eroieros' Vøu-niz:io ¿ Maìhc Viária cor:r Quclid:de

4.J.C0.5 !.Ll! .99 0úris Udr!rcaçoes

ksdobre: ll7?l

CL.íUSULÄ QUARTÀ - DO PRAZO DE EXECUçÀO

+-l-osscrviçosrleverãoSefexecutadosc<lnî<rrrneLr(ìnogi3meiìsicoiìna¡rceirrr.con.¿dosd¿ilarada
orà"t a" *ttiço ernitida pclo Licitador'

'1. L I - O prazo cilntralual ¡roderá ser prorroga'ìo' na forma prÈvista no arl' '{?' l' Ca I'ei n'" 8'66ói9i'

CLÁUSLTLA QLIÑTA - DO PRÀZO DE VI(;Ê¡{CIA

C) orazo de vigência <io presenæ tonlßlt) é iie ll (dcrz-e) meses' ctlrt¡l<¡s a irartir da <tata da ordern de

ìlJlìlî "ä',ìåî"t.i 
corrru'ri'txrc' po<lenJo ser pror.tado'

CLÁUSULÀ SEX'I'A - ÐA 'å'TU'{LÍZAçÁO 
DE V'4,LORES

6.1 . Os pre4os s'ã(ì lìxÙs e ine¿iustáreis 'lurantc o trânscur-ro Jn prazc 'le i2 iCc'zcì'lnescs 'll dala de

üil:ï,fl:,Ë:'î;'ñ J¿:liä$Jiffi"ilir*ä;"'ã;;';;" 
de ìeaius'lanren'lo scrí'¡èi'lr

6.2.ScrãoincorynradosaesteconÈr¿tÙ.nle¿iantetermosaciitivosqua;x¡irerrno.lìficaçõx_quevenharna
ser necessúrios duranle a ,J :.ü*"'¿"*rìr.** ,1", otiigii¡ìi 

"ssurnidos 
pela PREFEITURA e

iluillciPlo DE RENASGEIIçA' PR

a) âssegurar E execução do objeto deste Contrlio' i tl"^t^".:ï 
e a consert:rção dos sen'iços cxecu:odos

beftcomo.natbrmadaLei'resþimruigo'o'anìenleasrecollrendações-daÀBNTt -- --',
h) rvranrcr, enr t(xlos os loi.ais ie s"r*,ìc-os. um seguro sistem¿ ile iinalizzçao e segurança' prìncipelmente

"i-ì 
ïi".i ni¡r¡*r. de acorclo co¡¡ as nor¡¡as tle segurança do tr¿balho:

ci Dar cìència à iìscalização d; ä;;ä;.cial;qiutqu., faro ou condiçào que possa ôtràsar ou irnpedir a

"åt.r"tl-ì".n¡cto 
deste CÒntrato em partes ou no toco: 

r..^¡^ r ì1,.^ D;iri,ì de f)corrênr'
d) lfan¡er no locai do objao oei"ï""*tril"¡ã¡n¡enre aru¿liz¡do, t,iv¡o Diårio de oconência:

e) Náô rnânter em seu quailro d;;;;";l *tno'"t."t horårio^notumo dc tr¿halhi) ou em

enicr>s ærisosos otr inselubres' não mantcr ¿indq em quaìquèr trabalho' menorcs de l6(dez-ssseis) anrrs'

;i;,r';; i;Jbão dc apren<liz' a panir 'le 
14 (quatorze) anos 'das. todas as

It ìr"'lanter durante ,oo" . "*"tuialìn "ont*à' "* 
cu"npatibilidade com as obrigaçòes assumr

.l"nåi"o.t O" f'uUilitaçào e qualificrrçâo exigìdas na ltcrteçao'

:;ïi:.i*;ï;'æ r'"iii 
"t 

*""ri"i" uãi"ulos' máquinas e equiparttenr.s'

h)Examinarcompletamenteosprojcros'aspeçasgÉficas""s-esp'cificaçoestÉcnicas'memorioisetodosos
docurnenros. obrendo trìdas as'infánrraçoei necessári¿s sobre. iualquei ponto duvid.oso-do prucedimentù'

se responsatrilizando inteírame,lö;ü'";;;;;;ã" ¿a planillrà de'seruìç'rs Þara urna proposra de preços

completa e satislatória' Þ a{ nrìmâs ætabele'ci<las nas especiiìcaçôes Écnicas <¡ue

ll,,l*nry:ni';:J'"äïJ;ili:ii,l, 'i^1":[-'f;'ã' 
-'*'i"i' 

e'serviços :.*lryl::-i::
conibrmidadc *'t * nor*J i""ä"tä"]õt- a" 1n¡r 

aravés da relaçåo de ensaios necessútos

cùnfbrme ane:.o I Co Contrato' pare ìntegrante deste eûlBr'

Parágrafo Primeiro 
1 .r ¡ ñ { {^¡-ê o" á>cm<rs È encarsos tle n¿turez¿ ¡rsb¡lhisl¿, previdenciárìa'

¿;"ã;; conr¿ da CONTRA TADA tocas as despcsas e enc

sociar ou rributária r,c *, *.p".äoiriJ"¿" i*ia"ålo .obr".o, i"*iço" objeto deste conlîalû' No caso da

il-;ä;;ì;:*:,::#*j;3$,i:*:mt"*.':ïïi:::iliï::bi":tï,H:3ì
CÙmptomete'Sc. a- assumlr A- - ,t, -U pena de incurrer em descumprir'ììcnto
ðô:¡'fn¡r'nx'fn e a Admioistração Pública rle qualqur'r. oe

ãåa¡*iiå"'"à"t*iuur " 
*.¡"itoi-se a npticaçao das penalidades cahíveìs'

Parágrrfo Scgundo
As despesas ret-e¡entes ao Èonsumo de ågua e cuergiø. ilurente a exet'ução dc crbjeto' sio Úc inteira

..rp.,n*bilidod. da contratada'

CLÁUSUI,AotTAvA.DASOBRI'GAÇÕESDoCoNTRATIII{TÉ]
o CONTRATANTE se obriga a: 

)ara a ioÞì e complea e,xecução tlo objeto do

ó È-n"""t lodos os documentos e ìnfonnaç'ões necess¿nas I

l!îJt*^:iili:mentos devi'los à coNTRA rADA' na lorrna ¿sr:rbelecida neste contra'rÙ:cl-Át;sLiLA sÉ'[lìvIA - DA^s oBRIG"tçoEs DA coi\TRÀTADA

Â CONTR¡\Tr\L)A sÈ ohrrgå a:

CONTRAT¡\DA

+
C
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c)garantiràCoNTRÁTADAacessoàdocumentåçãoÉcnicanecessáriaparaaexecuçãodoobjctodo
Drcsente Conilato e

åi g**,it a CO¡fnnTåDA acesso às suas instalações'

d,ÁUSULA ì{ONÁ'. DA SECüRAI¡çA E MEDICINA DO TRABÀLÍI'O

ÀCoNTRATADAnãosenieximidadequaiquerresponsabilida.dequantoà.segucançaìndividuale
coletiva de seus trâba¡hadores, il..j f"",*;r 

"ìo¿o, 
oi trabalhadores ã tipo a.equado de Equipamento

äï;r;;";;';à*r - Epr' áeue¿ treinar e æmar ohrígatório o uso dos EPls'

"atff"*î:i.tîlo p,or.c¡o individual r'omeci<to ao emprcgado devenáç ubrigatorìamente, contÊr a

¡¿enri¡äc¡o ¿a COÌ\TRATADA'

T'trSå:ffili: em quarquer hiÉEse, náo se exinrird da iorai responsabiridade-quanto å negligência

ou descumprimen¡o da Lei äÏriffi"*åil-á. ätZ¡tt, Pona¡ia n' 3.214- de 0E'06/78' Normas

ä"öäil lÑnior u 2E e em especial as liRs 04' 05' 06 e ì8'

ParågrafoTercciro ^^^Ji-Â¡< ..tp hiøiene e s¿cufança nec¿ssárias à

Deverão ser obscn'adas pels contdâdÂ tod¡s as condições de higiene e s'egurança lÈ

oreseruaçãodaintegriCadeíis¡""det"us"mpregados-eaosmûtÊrisise;volvidosnaobra'deacordocom
às Normas Regulamenradoras -.ä;;;;;il'p"ir 

p"*ti" n'3214, de 08106,'?8- Lei Federal no 6'514'

de2¿-12i17.

ftrS'fu4ììi+É atuaná objetivando o totsr"'.'p'il"119ïi-"i":"t"'iiåiì* îindo 
aurorizada

a interdita¡ serviços ou prr*;;"* em caso do'não-cumprìmento des exiçncias de lei' Se houver

parglissçõeg estas nao 
'"tao 

o'ìiäiizaä 
"nrno 

¡ttsificativa por atraso na execução da obra'

::*-'i?3iif;.rADA soricita¡ ao coNrRAråfI-"^,ï:::.ç".#"ÍiîJ":Jîponsár'er pera

ilå,årä"r';; ;" *i¿"""t ., * åb.a no, serv.iços e.rou nos bens de terceíros' pÚt que se,a

providenciada a necessáfla pencla'

CLÁL.SULA DÉCIMA - D^{ SEGURANÇ^A. DA OBRA E D.{ RESPOI{SÄBILIDADE CIVIL DÄ

:%ffi'P"å.A respontterá pera soridez do obþtolesre^con*aro. nos ¿ermos do an- 618 do ctldigo

Civil Bosileiro' bem como ¡elo bom *d:-t* g::^:^-icos' podendo o CONTR-ATÀNTE pùr

intermsio da t-rscalização, impugálos quando cont.årlarem u una ie"ni"a o' desobedecerem aos projetos

eiou especificações técnicss ejou mernonals'

.A, CONTRATAD.{, <ieverá manær um prfeito sìsæma de sinalização e segurånç€ em todos os locais dc

."*içot, pt¡naipulmente nos de rabalho em vias públicas' de aco¡do corn í¡s ûormas

de scgurança do trabalho.

Panigrafo Segundo
.4.CoNTRq.TADAassumirÁintegralrcsponsabilidadepordmoscaus¿dosaoCONTRATAIÈ.IEoua
rerceiros decorrentes ¿" .*oui.eo-¿* a.l,iço. oru 

"ont 
uædos' inslusive acidentes, mones' perdas ou

ä;tçõù;ais ou to¡aìs. ãra,r;"-; côvrRernxrE de todas as rcclamaçõts que possam surgir

com relaçâo ao Presente Co$ü*¿lo.

Parágrefo Terceiro
caso a coNTÈA'|.{NTE seja acionada judicial ou sdminisrrativamente' inclusive reclamaçõcs

ûabalhistss, prrr qualquer uro ã""ot'"nt" do presente conrrato' a CONTR{I'ADA assur¡iní para si a

responsabilida,Je por toda . q";lq;;;;"*i.ono"naio, isenmndo a coliTRâ.TAN'[E de quaisquer

obrigaçôcs, aplicøn¿o-." no **'än"r.to u*u ¡u, fio¡mas de intervenção de tercei¡os previstas no código

ã" pî"i"t- öi"il, especiaf mente a denunciação da lide (arL ?0 - cPC)' se for o caso'

Parágrafo Quarto a de que a GoNTRÁTADA ¿Lssumn e s€
A iniençüo das pan¿s, aqui nranifesrada expressemen¡e> e

responsabilize air"t" 
" 

ioæg¡"ilàìäp"t;;i;.; ¡orat reaiiza@ dos sen'iços contratados- sob pena de

incorrer em descumprimento dä'àî¡g,Iç"" ã""tr"ruai e sujeinr-'" à aplicação ttas penalidades cabíveis'

ParÁgrafo Quinto
A CONTR-AT.A,DA respondq exclusiva c direømente' por todo e qralquer 

.ato' 
ilí:ito--ryt]:âdÒ po¡ seus

preposros que dcle decorrâ a "iiäa" 
*"i r""...idáL d".."rs"r"ìm"nto de danos materiais ou moraís

(art. 932, Iü, código ciriÐ, ;;;Ëd*ão n coNrn¡TANTE ser respxrnsabilizada por eles a nenhutn

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRJT{ETR.{. ÐAS PEÌ\ALIDADES

À CONfn¡rfeUA serâo aplicadas Penalidades pclo CONTRiTTANTE å serem apuradas na forma a

liïi,o de 0,rg6 (um décimo Fof cento) <io varor do conrraro por dia consecutivo q*e exceder à data

prevísta para conclusio da obr4
b)mukade0,i%(umdecimoporcento).JosãldocoarßJuslpordiaconsecutivod€stfasonasolocaçãode
placas, conforme modelos f;;"-id;= 

,þú 
Coxrner¡'vre' contado a panir do t0" dia d¿ dat¿ da

assina¡ura do conilato:
c) mult¿ de lo/o (unt lnr cento) do v¿[or. contra¡ual q"ut::.1-1 ação' omissâo ou negligêncía' a

ðO¡iTn¡f.cOe infrìngir qualquer das demais obrigações contrarua¡s;

d) muln de t*n/o (dcz pr cen;ñ:ä;;;;;Jï;lo a Co:r*TilqT¡DA cetler o C'onrrato' no toilo

ou e¡rr p¡re. a Pessoo titi"t ;í';;il;itt ""roh^cat 
do COìiTRÂT'c'NTE' devendo reassumir a

tírulo.
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execuÉodaobranopraztrmáximode15(quinze)dias.dadatadaapticaçãodamulra.semprejuizode
oufies san?ões contratualsl ^ . .^, .--.^-r^ ^-^-"' e*ição do Contraro c4ntbrme o

e) multa de 20o/o (vinte por cento)do valor contratual quando t'rcorrer rescisão do Conl

Il*u"iå¿" "" 
clàusuta oecima Óuarra far:áe1ro,!11¡iro:

0 susp¿nsão do direito a. pä.r"¡t. # t,citic¡"v"ont*äî advintlos de æcursos do CoNTRATANTE.

oudequalquerórgãodaJ¿-in¡.*çaod..rcgouin¿¡,"¡ip"Lprazodeaté2(¿)¿').En(ìsquando.por
culoa da CONTR'aTADA:'ää;iscü" :onTlql ou'declaraçâo de inidoneidade' por prazo a ser

"rob"l""ido 
pefo COXf'Ë"¡ËÅ'XfË'"r'"onio*¡¿ua.ä* uË"idade da inl'ração cometida pela

COì\'TLAT.{DA;

Ttrüt:"ä'ffi'åa pero coNrRr'rtu)rE de 1::t':.i::,:Y'::;':H*::Î"'" Pertinente'

Ë-ä"co¡nner"DÀ'åJ""""r'"i-ä;::**JilitJ:äHf"#fr fi.åf:;:ï:ü"ä
ã.t"ont"U" do valor das parcelas de prgamenÌo vtnten

execuýo e adicional se houver-

Prrågrofo Seguado

As oenalidades previstãs no ('aP¡l'' Flderão'cumula:-'-:.:,o ^on** 
das mulus não poderá excedet aSÛo/o

(trinra por cento) ¿o 
"¡oi'ärnîuiuJl ", 

ambe¡ru neo "*"ri"îì 
pottiuili¿ø" a" rescisão administrativa do

conlra¡o.
P¡rágrafo Tcrcciro
Caso a CONTRATADA não execuÈ' totll ou parcialmente' qualquer dos itens ou serviços previstos o

cotiTLA.TANTe ,o"*oî;;;tá ã* 
"*""itá-lo. 

iä;;;;"-;" atmvés-de ¡erceiros' oco¡rendo a

;rd;il:i;^*:ii5,f Ïi"¿#il;S;.;1#ËSf 'îi,i""i'"*i';liil:äcrou pagamènto <llreÎo' t

tle aré 2 anos, conforme a Saviaade da infração e dos danos deconentes'

-. CLÁUSUL.{. DÉCIîTIA SECUì(DA. DA APLICAçÃO DAS PENALÍDÂDES

ouando tbrem ,"¡r,.øîiiäõ"r, qu. 
"n."jrr.In "-upu'."çao 

das pnalidades;multas' previstas na

cìáusuta anærior, " 
coì{îR qä,\"lE d*e u¡.io ro pr'a(;áio** adrninisruivo catível' para apuração

dos faros e ,op.",ir", J,ìS, ;';;""J;. ;eoi*æ fre"ia nÛtificação ao contratådo dos atos ¿ serem

realizados.

Ë:fån'Li:Ï:låT, quun¿o ro' o 
"aso' 

a aplicar$o ou a dispensa de penâlidadÈs'murus'

Puráerafo Segundo

Étìacutr.doàCoNTRATADAtecÐrfef,con|ormeesubelecealegislaçãovigente.quandonãoconcordar
com as Penalidades aPlicadas'

CLÁLíSULA DÉCr}IA TERCEIRA -DA RESCISÃO

I{I.JI{ICIPIO DE RE¡¡ASCENÇA ' PR

CNPJ 76.205.óE1i000 I -96
;:;ä;u;";*'' e61 - çe¡qrfrx ('16) lss{l-$too

äp ts.oro¡æ - ntúsnçå - PR

nw.mæmclgr.gov br
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o Dresente contrato poderá ser re;cindido de pleno direito,pelo GoNTRAI ANTE' in'Jependentemenie de

;i,ñä ffiìJ å" ãoxrrunrlDA' nas sesuintes hip.teses;

aì intiingència de qualquer obrigação ajulada; 
c-r r...

b) liquida-do arniganel ;ludici-al' co"'co"lata ou lalència da COì\TR'c'TADA'

c) sc a CONTRATooä'.iî';il"'r"ì".f."ç"" ¿o óON'rn¡f¡.i*TE. t¡ansferir' cauciona¡ ou

transacionar qualquer direito decoríente dcsle {jonirato'

Al , o, à"t"it 
^"n"i'oniot 

no AriigÒ 78 da Lei n' 8'ó66193'

P¿\RÁGR.q'FOPRI\'IEIRO-ACONTR{T'{DA'intten'izaráoCONTRÂTANTEporrodososprejuizos
que esra vier a soi.o.* ¿oorr'¿J.ì;i;;;*^ p"r inaiiimpiemento de suas ohrigaçðes coni¡a¡uais'

PÁR.{GRAFoSEGU|..*Do.ìrocasodoCoNTRATÀNTtì.precisarrecorreraviaJu<licialpararescindir
o DrcsÈnte contraro, tì*'á " 

àöiäii'iõÀ;j;ì" " 1Ïl;::;;';ional 
de l0-er (dez por cento) do

vaior do contrato, além das ç'eidat " 
d"ons' custas processuaiJ"iononitios advoe¿rícios estes fixados cm

30o1o (vin¿e por cenrc) do valor do conrrato'

CLÁUSULA DÉCLìÍA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE TÉC¡itCA

li.l Pela Conuatante

Cesror do Contr¿to: Toninho fsmael Fill

Piscal: Joã¡¡ Paulo Basniak Bcæse

Controta¿ot: ìvlsritia Joice \'ligliorini

13.2 Pela Contratada

oresponsávelGcnicodaobra^indicadopelaCON-IRAT/rD.Aéos¿nhorìvla¡cosV.cornes.Arquireroe
il;iå, ó"u nizç:oz-e e þnaaor ao crF n" 07e'76e'e8e-e4'

CL,\USULA DÉCII{A QTÍNTA - FRAUDE E CORRÜPçAO

15.1. os Iicitåntes - o "oï*å¿" 
-deìem 

observa¡ " Ëur..i o¡t"t""t, por seus. fornecedores e

subconrrarados, ." ,¿n1iri¿"î'Ëîü"riieo.-'o ."¡, 
"irr. ;;-tå; ¿l Àì* a**u rodo o processo de

Ëää,<ãõn*tação e de execução <!o objcto cÔnlc'tual'

15.1.1. Quatquer arirude lomada pelo licitante' tbmecedor' empreiteiro ou subcmprcireirocnm o objetivo

de inrluenciar o o'o"t* o"'f iS;: :i;;"iö ao ton*"; p"'u ourer vantasens indevidas'

15.!. Ficom definidos, para os lìns desta disposição' os termos intlicados a seguir:

MU¡ìiICiPIO DE RENASCEiIiçA - PR

(:NPJ ?ó.205.68 1.4001 -96

;;;ä,,11t; 
";s.:e0l 

- Foae"Far (46) rs50'rËi00

cEP t5.ó 10400 - Relffirçr - PR

*sv.roæc¡.p;,siot'br
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aì..nrúticacorruptâ,.signilìcaoferecer'dar'receber,ousolicitår,diret¿ouindiretamente'qualquercoisa
¿" ål,rr com o objerivo ¿" inrf"in"'iîîãiil;;.*'-id"t publico no Proc€sso de liciøção ou na execução

de contratûl
bl'Dúlicafr¡utlulenta-significaafalsiiicaç{oouo¡nissãodosfatosafindeìnfluenciaroprocessode
licitacao ou ite execução de conÚaro:

c) -prátic¿ colusiv¡,. significa-esf,uematizar ou csrabelec¿r u¡tr acordo entre dois ou tltais concorrctltes'

com ou se¡n o eonhecinrento dä,tï#rñ;ì"-."u, nr"po-,ot. visando estai:elecef preços em níveis

anifìciais e não-comP"!hi:ot.-^.. 
^^..-..- ia¡¡ ^,, cñcârar c'rsar dano. direg (ìu indire¡amente, às pessoas

Ji:pÀr¡"" coercitir'¡' significa c¿us¿r dano ou ameaçâr causar 
Ïi;Jlììlüi¡T;;il

ou sua propriedade Ýisando '"il;;; 
slrâ participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato; ròes ou fazer
ii:iåä "u.*utiva' 

significa: (i) desiruir' {arsilcal 
alier¿r ou ocular prorzs ðn tnspeç
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MUNICnPT DE FRÁ/VCISCO BELTRAO
Estado do Paraná.

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

conhato de Prestação de Serviços îo 46712021, que enbe s¡ celebrâm de um lado o município de
FR NCISCO BELTRÃO e de ouro lado a empresa RODIMAR DE SOUZA 03362807933.

prcsente insbumento part¡cular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO,
Rua Octav¡ano Teixe¡ra dos Santos. no 1000, estado do Paraná, imcrito no CNPJ/MF sob o n"

Pelo
æm sede na

MLINICûPT DE FR/4IVC/SCO BELTRAO
Esta.d"o do Pa¡aná

d¡spensa de licitação no 63t2O21 e @nsequenle contrato, são oriundos da receita do gerenc¡amento do
trånsito.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
GONTRATANTE, em 0l (uma) v¡a, dev¡damente regularizada nos seus aspectos foma's e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE ¡sentarå a CONTRATADA
das responsabilidade assumidas na forma deste contEto, independente de sua nat.)¡ez.a, n€m implicará na
apEvação definitiva do reæbimento dos seN¡ços.

PARÂGRAFO AUARTo - O pagamento será realÞado pelo GONTRATANTE, após regular e devido
processamento, at'avés de sua Tesouraria.

PAR.AGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma iregularidade na faluE apresenÞda ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham s¡do tomadas por
parte da CONTRATADA, para o saneamento da iregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturâs deverão ser entregues e prctocoladâs na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste @nFato, durante o horário de exped¡ente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - caso na datâ prevista para pagamento não haja exped¡ente no
MUNlCfPlo, o pagamenlo será efetuado no primeirc dia útil subseqüenle a esla.

- Os ræuEos eskio na @nta:

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apræentar juntamente com a Nota F¡s€UFatuË,
as certidões comprovando a sua situação regular peBnte à Seguridade Social, ao Fundo de GaEnt¡a por
Tempo de Seru¡ço - FGTS, às Fazendas Fedeml, Estadual, Municipal e/ou D¡strito FedeEl do
domicil¡o/sede da contratada e da qu¡tação da Dívida Ativa da União.

CL.ÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUçÃO

Os seruiços de desmontagem da casa local¡zada no Bairc Jupiler, o trânsporle e a montagem da
msma no Conjunto Habitacional 'Tem Nossa", deverão ser real¡zados no pEæ de cinco d¡as ute¡s,
contados do receb¡mento da nota de empenho, da forma previsla na cláusula prime¡ra deste temo.

PARÁGRAFo Útrttco - A vigênc¡a do presente temo é de 180(ænto e oitenta) dias.

CLÁUSULA OUINTA- DA I'ULTA

Para a ocorência de qualquer foma de inad¡mplência da CONTRATADA, quanto as suas
obrigações assumidas em dmn€ncia do pæsente conFato, seja parcial ou integml, está ficará ent¡io
sujeita ao pagamento da multa equ¡valente a l0% (dez por cento) sobre o valor totral atual¡ädo do ænbalo,
sem prejuízo de oul€s penalidades preúsùas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e
demais legislações perl¡nentes a matéria-

CLAUSULA SEXTA . DA RESCISÃO

O presente contrato podeÉ ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de not¡f¡æção Jud¡cial da CONTRATADA, nas segu¡ntes h¡póteses:

a) infringência de quelquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou jud¡c¡al, concordata ou falênc¡a da CONTRATADA
c) se a CONTRATADA, sem prév¡a autoriäção do CONTRATANTE, ù'ansferir, æucionar ou

tEnsac¡onar qualquer direito deconente desle æntrato.

77.816.510/0001S6, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito
no CPF/MF sob o n" 020.762.96$21 e aba¡xo ass¡nado, doravante designado CONTRATANTE e de outro,
RODIMAR DE SOUZA 03362807933, inscrita no CNPJ sob o no 38.324.875/0001-11, æm sede na Rua
FERNANDO NIEHURS, 30, CEP: 8560^^24, Bairc CRISTO REl, na cidade de Franc¡sco BelEo/PR,
doravante designada CONTRATADA' ætando as parles suieiÞs as nomas da Lei 8.666/93 e suas
alteraçöes subseqúentes, ajustam o presente æntrato em decorênc¡a da dispensa de l¡c¡taÉo no 63/2021,
medianle as seguintes clåusulas e condiçõs.

CLAUSULA PRIT¡IEIRA- DO OBJETO

O objelo do presente temo é a execução de æruiços de desmontagem, transporte e montagem de
uma casâ de made¡ra, do baino Júpiler pam o Conjunto Habitacional -Terra Nossa', pertencenle a uma
fam¡l¡a em situação em vulnembilidade social, em cumprimento à medida judicial em sede dos autos de
Ação de Re¡ntegração de Posse no 0007971-04.2016.8.16.0083, de acordo com as esPecificações abaixo:

PARÁGRAFO ÚNlcO - Os seruiços deverão ser executados em esbäa obed¡ênc¡a ao presente
Contrato, assim æmo ao Proæsso de dispensa no 63/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

O preço ajustado para a prestação do seruiço ænlEtado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a
ad¡mplir e a CONTRATADA conærda em receber é de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de qua¡squer taxas ou emolumentos ænæmentes ao
objeto do presente contrato, será de responsabil¡dade exdusiva da CONTRATADA, bem como dema¡s
encargos inerentes e neæssårios para a completa execução das suas obrigaçöes assumidas pelo presente
conFâto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor pelo qual será contratado o objeto não seÉ atualizado até o
final do prazo previsto para execuÉo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAIIENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) d¡as, æntados a part¡r da apresentação da Notã
F¡scal, acompanhada pela ordem de seNiços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal des¡gnado
pelo Município e acompanhada ainda das CND'SFGTS, TRABALHISTA e FEDER.AL e após o reæbimento
definitivo do objeto, através de transferência elehônica para a @nta bancária da A CONTRATADA ¡nd¡€da
pela mesma-

PARAGRAFO PRIMEIRo - Os recursos deslinados ao pagamento do objeto de que tEtE a
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MUNICÞrc DE FRA¡/CISCO BELTRAO
Estado do Paraná"

d) os demals menclonados no Arligo 78 da Lsi n' 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA, indenizará o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que

esta v¡er a sofrer em decorrènc¡a da rsscisäo por ¡nadimplemento de suas obrigações cont-afua¡s.

cLÁusuLA sËr¡MA - DAS DISPOSIçÖES GERAIS

Ao presente ænbato se apl¡æm as segu¡ntes d¡sPosições geE¡s:
a) Em ocorendo a rescisäo do presente contrato, em Ezão do inad¡mplemento de obrigaçôes da

CONTR.ATADA, esta ñcârá imp€dida de parlic¡par de novos contratos com o CoNTRATANTE, bem como
sof¡erá as p€nalidades previstas no Afigo n'87 da Lei 8.66ô/93-

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações deconentes da execução deste conFato, sejam de natureza û'âbalh'6ta, previdenc¡ária,
æmercial, civ¡|, penal ou fis€|, inexistindo sol¡dariedade do CONTRATANTE relalivamente a esses
encargos, inclusive os que evenfualmente advirem de preiuízos €usados a terce¡ros.

CLÁUSULA OTAVA - DAS PARTES INTEGRANTES

As cond¡çöes estabelecidas no Processo de d¡spensa n' 63/2021 e na proposta apresentada pela

CONTRATADA, são partes integEntes deste ¡nstrumento, ¡ndependenlemente de tanscrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão inærporados a este cont'ato, med¡ante temos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários duEnte a sua vigência, demrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRÂTADA, ta¡s @mo a prorogação de prazos e nomas gera¡s de sew¡ços.

cL.ÁusuLA NoNA- DA FlscAl-lzÂçÃo Do coNTRATo

A lìsæl¡zação do presente Gonf¿to fiæÉ a ærgo da Secretária Municipal de Assistência Soc¡al,

Senhora NADIA TERESINHA BONATTO, inssita no CPF/MF sob o 1o 787.122.62940 e portadora do RG
n" 4.803.9626.

A Rscalização do receb¡mento dos produtos será efetuada pelo seru¡dor ERICK KULYK DA SILVA,
inscrito no CPF sob o no 030.842.88S76, lelefone (40) 3520-2218.

CL.ÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram ænhecer as nomas de prevenção à æmpção prev¡sÞs na legislação
bEsileira. dentre elas, a Lei de lmprcbidade Adminisb'ativa (Le¡ Federal îo A.429119921, a Lei Federal no

12.84612013 e seus regulamenlos, s @mprometem que paE a execução deste contrato nenhuma das
partes podeÉ oferecer, dar ou se comprcmeter a dar, a quem quer que seja, ace'rtar ou se æmprcmeter a
aæitar, de quem quer que seja, tanto por ænta própria quanto por inteméd¡o de outrem, qualquer
pagamento, doação, æmpensaÉo, vantagens finance¡ras ou benefíc¡os ¡ndev¡dos de qualquer espécie, de
modo fu¿udulento que ænstifuam PÉt¡€ ¡legal ou de comlpção, bem æmo de maniPular ou ft-audar o
equilíbrio eænômico finance¡rc do presente mnt'ato, seia de foma d¡reta ou indireta quanto ao objeto dste
ænù-ato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, adm¡nistradores e ælabomdores aiam da mesma
foma.

CLÁUSULA DÉCITIA PRIMEIRA. DA SUCESSÃO E FORO

As partes fìmam o presente ¡nstrumento em 02 (duas) vias (impressas por sislema eletrôn¡æ de
dados) de ¡gual leor e foma, na pæsençâ das 02 (duas) testemunhas aba¡xo, obrigandÞse por si e seus
suoessores, ao fiel cumprimento do que om fiæu ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarcâ de
Franc¡sco BetËo, estado do Paraná, não obstânte qualquer mudançâ de dom¡cíl¡o da CONTRATADA, que

em mzão d¡sso é obrigada a manter um representante æm plenos poderes paE reæber notificåções'
citaçåo inicial e outras em direito pem¡tidas æste referido forc.

Fmncisæ BetËo, 08 de junho de 2021.
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ANTONIO CARLOS BONETTI NADIA TERESINHA BONATTO
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MUNICíPT DE FRAJVCISCO BELTRAO
Estado do Paranâ

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Contrato de Preslação de Seru¡ços î6 17612020, que entre s¡ ælebËm de um lado o município de
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa ANSELMO SOARES 33276641968.

Pelo presente ¡nsfumenlo part¡cular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO,
com sede na Rua Octav¡ano Teixe¡ra dos Santos, n'1000, estãdo do Paraná, ¡nscrito no CNPJ/MF sob o n"
77.816.510/0001{0, neste ato representado pelo Prefe¡to Mun¡c¡pal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito
no CPF/MF sob o no 020-762.96921 e aba¡xo assinado, doravanle designado CONTRATANTE e de outro,
ANSELMO SOARES 33276641968, ¡nscrita no CNPJ sob o no 36.'189.295/000'l-33, com sede na
MARCELINO FRAGATTA DOS SANTOS . 34, CEP: 85601970 - Bairo PADRE ULRICO , na c¡dade de
Franc¡sco Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as nomas da Lei

8.666/93 e suas alteraçoes subseqüentes, aiustam o presente conFato em deconência da dispensa de
l¡c¡têção nol9/2020, med¡ante as seguintes cláusulas e cond¡ções.

CL.AUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente temo é a prestação de seruiços paE desmontagem, transporle e montagem de casas
de made¡E. do Ba¡ro Júp¡ter para o conjunto hab¡tacional Teffi Nossa, pertencentes a famílias em sïuaçáo
de ebeixo:

PARÁGRAFO UtttCO - Os seruiços deverão ser executados em estrita obediência ao presente
ContEto, ass¡m como ao Proæsso de dispensa n' 19/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREçO

O preço ajustado para a prestaçao do seru¡ço æntratâdo e ao qual o CONTRATANTE se obriga a
ad¡mplir e a CONTFIATADA concorda em receber é de R$ 17-600.00 (dezessete m¡l e se¡scentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de qua¡squer taxas ou emolumentos conæmentes ao
ob¡eto do presente conbato, será de responsab¡lidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais
enærgos ¡nerentes e neæssários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente
æntrato.

PARÁGRAFo SEGUNDo - o valor pelo qual será contratado o objeto não será atual¡zado até o
f¡nal do praæ previslo para execuçáo.

CL.ÄUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento do valor acordado para execução do objeto do presente ænùato será realiudo no
prazo de 3o(trinta) dias, æntados da data da apresentação da respecliva Nota Fisæ!, atEvés de
transferênc¡a eletrôn¡æ para a conta bancária da CONTRATADA ¡nd¡cada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recußos dest¡nados ao pagamento do objeto de que trâta a
d¡spensa de lic¡tação no'19/2020 e consequente contrato, são oriundos da rece¡ta própria do Municipio.

PARÁGRAFo SEGUNDo - As faturas deverão ser apresentiadas pela CoNTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, dev¡damente regulariäda nos seus aspectos fomais e lega¡s.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRAIANTE ¡sentará a CONTRATADA
das responsab¡lidade assumidas na forma deste mnbato, ¡ndependente de sua natureæ, nem impl¡ærá na

definit¡va do receb¡mento dos
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PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será realiädo pelo CONTRATANTE, após regular e dev¡do
processamento, através de sua TesouEria.

PARAGRAFO QUINTo - Caso seja apurada alguma ¡regularidade na fatuE apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as prov¡dências pert¡nentes tenham sido tomadas por
parte da CONTRATADA, para o saneamento da iregularidade.

PARAGRAFO SEXTO - As fatuES deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preåmbulo deste conFàto, duEnte o horário de exped¡ente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prev¡sl,a para pagamento não haja expediente no
MUNICIPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia úül subseqüente a esta.

PARÁGRAFO

PAR.ÄGRAFO NONO - A CONTRATADA deverå apresentar junùamente com e Notia F¡s€UFatuE,
as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, âo Fundo de Garantia por
Tempo de Seruiço - FGTS, às Fazendas Federal, Esladual, Mun¡c¡pal e/ou D¡sfito Federal do
domicilio/sede da Contratada e da qu¡lação da dív¡da Ativa da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUçÃO

Os serviços deverão seÍ execúados no Município de Franc¡sco Betbão - PR., de aærdo æm as
sol¡c¡ta@es da Secretaria Mun¡c¡pal de Ass¡stência Soc¡al, no prazo de s(cinæ) d¡as úte¡s após o
receb¡mento da nota de empenho e da foma especif¡cada na cláusula prime¡ra deste termo.

PARÁGRAFo ÚNlco - A vigênc¡a do presente temo é de go(noventa) d¡as.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA

PaE a ocorênc¡a de qualquer foma de inad¡mplência da CONTRATADA, quanto as suas
obr¡gações assum¡das em deærência do presente æntrato, seja parcial ou ¡ntegral, está fiærá então
sujeita ao pagamento da multa equ¡valente a 10% (dez por ænto) sobre o valor total atualizado do ænkato,
sem prejuízo de outras penalidades prevìstas pela Lei n'8.666/93 e suas alteraçöes subseqüentes e
dema¡s leg¡slações pertinentes a matéria-

CL.ÄUSULA SEXTA. DA RESCISÃO

O presente mntGto poderá ser resc¡nd¡do de pleno d¡reito pelo CONTRATANTE,
independentemente de not¡fiæção Jud¡c¡alda CONTRATADA, nas seguintes h¡póteses:

a) ¡nfrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) l¡quidação amigável ou judicial, ænærdata ou falência da coNTRATADA
c) se a CONTRATADA, sem prévia autoriäção do CONTMTANTE, transferir, æucionar ou

transacionar qualquer direito deænente deste æntrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO IJNICO - A CONTRATADA, ¡ndenizará o CONTRATANTE por todos os preiu¡zos que
esta vier a sofrer em deærênciâ da rescisão por ¡nad¡mplemento de suas obrigações contratua¡s.

cr.AusulA sÉflMA- DAs DrsposrçóEs GERATS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes dispos¡ções gera¡s:

Rua OcÞviano TcixciE dos Setos, 1000 - CaiF Posh¡ 5l - CEP 85601-030
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MUNICÍPrc DE ¡.RAJVC/SCO BBLTRAO
Esta.do do Paraná.

a) Em oconBndo a rssclsäo do presente contEto, om razão do inadimplemsnto de obrigaçöes da
CONTR TADA, esta liærá impedida de parlic¡par de novos ænlEtos æm o CONTRATANTE, bem æmo
sofrerá as penalidades previstas no Arligo n' 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exdusiva e integral responsabilidade pelo Èmprimento de todas as
obrigações decorentes da execugão deste conFato, sejam de natureza habalhista, previdenciária,
æmerc¡al, civil, penal ou fiscal, ¡nexistindo sol¡dariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
enærgos, indusive G que eventualmente adv¡rem de prcjulzos æusados a terceiros.

CL.AUSULA OTTAVA . DAS PARTES INTEGRÁNTES

As cond¡ções estabelecidas no Processo de d¡spensa rÝ '1912020 e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste ¡nstrumenlo, ¡ndependentemente de þar¡scrição.

PARAGRAFo ÚNICO - Seräo incorporados a este æntrâto, mediante temos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua v¡gência, decomentes das obr¡gações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorogação de prazos e nomas gerais de seN¡ços.

A fiscal¡zação dos seNiços ficará a cargo do seru'dor da Secretada Mun¡c¡pal de Ass¡slênc¡a Soc¡al,
Senhor ERICK KULYK DA SILVA, CPF no 030.84288976, telefone (.16) 352G2218.

CTÁUSULA DÉCIMA. DA SUCESSÃO E FORO

As partes fimam o presente instrumento em 02 (duas) vias (¡mpressas por sislema eþfônico de
dados) de igual leor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigandese por s¡ e seus
sucsssores, ao fiel cumpfimenlo do que oE ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Franc¡sæ BelHo, estado do Paraná, näo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que
em wão d¡sso é obrigada a manter um representante æm plenos poderes para receber notifiæçóes,
c¡ùação ¡nicial e outras em d¡reito permitidas neste referido forc.

Fmncisco BelHo,28 de fevere¡rc de 2020.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO DO GONTRATO

A fiscal¡zação do presente Conbato ficará a cargo
Soc¡al, Senhora NADIA TERESINHA BONATTO, inscrita
portadora do RG no 4.803.9626.

da Secretária Municipal de Assistência
no CPF/MF sob o no 787.122.629-00 e

ANSELMO SOARES 332766419ô8
i,l

cLEBÈáTF-oÑTANA
1PF/N" O2O.762.969i2',t

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

ANSELMO SOARES

cPF 332.766.419-68

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI NADIA IERESINHA BONATTO

Ruå ocbviÀno TcixciE dos Sebs, 1000 - Câin Postâl 5f - CEP 85601-030
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MUNICûPIO D.Ð F.RAJVCISCO BELTRAO
Estado do Parand

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Contrato de Prestação de Seruiços no 1771202O, que entre si celebram de um lado o municfpio de
FRANCISCO BELTRÃo e de oubo lado a empresa NELCY GOBATTO 8808'1 753915.

Pelo presente instsumenlo particular que fima de um lado, o municfpio de FRANCISCO BELTRÃO,
com sede na Rua Octav¡ano Teixeim dos Santos, no 1000, estado do PaEná, ¡nscrito no CNPJ/MF sob o n"
77.816-510/0001S6, nesle ato representado pelo Prefeito Mun¡c¡pal, senhor CLEBER FONÏANA, inscrito
no CPF/MF sob o no 020.762.96921 e aba¡xo assinado, doravanle designado CONTRATANTE e de oufo,
NELCY GoBATTO 8808'1753915, inscrita no CNPJ sob o no 35.976.941/000140, com sede na Rua são
Crìstóvão, 554, CEP: 85603660 - Bairo P¡nhe¡rinho, na cidade de Franc¡sco Beltrão/PR, doravante
des¡gnada CONTRATADA, estando as parles suje¡tas as nomas da Lei 8.666/93 e suas alteEções
subseqúentes, ajustam o presente conbato em deænência da d¡spensa de licitação n" 1912020, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O obieto do presente termo é a prestaÉo de seNiços de transporte e montagem de câsas de
madeira, do Baino Júpiter pam o ænjunto habitacional Tem Nossa, pertenæntes a familias em s¡tuação de

de aærdo com as abaixo:

PARÄGRAFO ÚrutCO - Os seryiçls deveráo ser executados em esffia obediência ao presente
ContEto, assim æmo ao Proæsso de dispensa îo 1912O2O.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

o preço ajustado para a prestjação do seru¡ço æntratado e ao qual o CoNTRATANTE se obriga a
adimplir e a CONTRATADA ænærda em receber é de R$ 54.000,00 (c¡nqüenta e quatro mil reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de qua¡squer taxas ou emolumentos concementes ao
obieto do presente conù-ato, será de responsabil¡dade exclus¡va da CONTRATADA, bem como demais
encårgos ¡nerentes e necessários para a completa execuÉo das suas obr¡gaçôes assumidas pelo presente

conkato.

PARÁGRAFo SEGUNDo - O valor pelo qual será conlratado o obieto não será atual¡zado até o
final do praæ previsto para execução-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAI'ENTO

O pagamento do valor acordado para execução do objeto do presenle æntrato será real¡ædo no
prazo de 3o(trinta) d¡as, contjados da data da apresentação da respect¡va Nota Fiscal, alravés de
ù'ansferênc¡a eleùôn¡æ para a conta bancaria da CONTRATADA indiæda pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recußos destinados ao pagamento do objeto de que tEta a
d¡spensa de l¡citação no 19/2020 e consequente conbato, são oriundos da receita própria do Município.

PARAGRAFO SEGUNDO - As fatuEs deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) v¡a, dev¡damenle regularizada nos seus aspeclos fomais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

Rua OcÞviano TêirciÉ srnbs, t000 - cãiþ PostâI 5l -cEP 85601-030

MUNICtPT DE FRANC/SCO BELTRAO
Estødo do Parand

das responsabilidade assumidas na foma deste contrato, independente de sua natureza. nem ¡mpl¡cará na
aprovação defin¡tiva do receb¡mento dos seryiços.

PARÁGRAFO aUARTo - o pagamento será real¡ädo pelo CONTRATANTE, após regular e dev¡do
prcæsamento, através de sua Tesoumria,

PARÁGRAFO OUINTO - Caso seja apurada alguma inegularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as prov¡dênc¡as pert¡nentes lenham sido tomadas por
parte da CoNTRATADA, para o saneamento da itregularidade.

PAMGRAFo SEXTO - As faturas deverão ser enlregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste conFâto, durante o horário de expediente.

PARÁGR.AFO SÉflMo - caso na data prevista paE pagamento näo haia exped¡ente no
MUNICIPIO, o pagamento seÉ efetuado no primeiro dia útil subseqúente a esta.

- Os recußos estão na ænta:

PAR.AGRAFO NoNo - A CONTRATADA deverá apresentar juntamenle com a Nota FiscauFatura.
as certidões æmprovando a sua siluação regular peEnte à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por
Tempo de Seru¡ço - FGTS, às Fzendas Federal, Estadual, Mun¡c¡pal e/ou Disffio Fedeml do
dom¡cilio/sede da Contratada e da quitação da dívida Ativa da União.

CLÂUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUçÃO

Os seruiços deveEo ser executados no Município de Franc¡sco Beltrão - PR., de acordo æm as
sol¡citações da Secrelaria Municipal de Assistênc¡a Social. no pmzo de S(cinæ) dias ute¡s após o
recebimento da nota de empenho e da foma especif¡cada na cláusula pr¡me¡ra deste temo.

PARÁGRAFO ÚNlco - A v¡gência do presente temo é de 90(noventa) d¡as.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA

PaE a ocorênc¡a de qualquer foma de inad¡mplênc¡a da CONTRATADA, quanto as suas
obrigações assumidas em deærência do presente @nb'ato, se,¡a parcial ou integral, está fierá então
suje¡ta ao pagamento da multa equivalente a 1Oo/" (dez gol cento) sobre o valor total atual¡zado do contrato,
sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações subseqüentes e
demais leg¡slações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno d¡reito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notifiæção Judicialda CONTRATADA, nas segu¡ntes hipóteses:

a) inftigència de qualquer obrigaÉo ajustada.
b) l¡quidação am¡gável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorizaçao do CONTRATANTE, t-ansferir, cauc¡onar ou

trânsacionar qualquer dire¡to deærente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Le¡ n' 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚN|CO - A CONTRATADA, inden¡zârá o CONTRATANTE por
esÞ v¡er a sofrer em decorência da rescisáo por ¡nad¡mplemento de suas obrigações

cL.AusuLA sÉf rMA - DAs DlspostçOEs GERA|S

Ao presente æntralo se apliæm as seguintes dispos¡ções gerais:

todos os pre¡uizos que
conlrâtuais.
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MUNICÞrc DE .FR/4¡ICIS CO B ELTRAO
EstaÅ.o do Paranâ

a) Em ocorendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemenlo de obr¡gações da
CONTRATADA, esta fiærá impedida de parlic¡par de novos contratos æm o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Aligo n'87 da Le¡ 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e ¡ntegral responsabil¡dade pelo cumprimento de lodas as
obrigações decorentes da execução deste ænt'ato, sejam de natureza trabalh¡sla, previdenciária,
comercial, c¡v¡|, penal ou fiscal, inexist¡ndo sol¡dariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, ¡ndusive os que evenfualmente adv¡rem de prejuízos causados a terceiros.

CLÅUSULA OTTAVA. DAS PARTES INTEGRANTES

As condi@es sbbelecidas no Procæso de d¡spensa no 19/2020 e m prcposta apresentada pela

CONTRATADA, são partes ¡ntegrantes deste instrumento, ¡ndependentemente de t-anscrição.

PAR.AGRAFO tJNlCo - seøo ¡ncorporados a este ænt-ato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários dumnte a sua v¡gência, demrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA" tais como a pronogação de prâzos e nomas gerais de serviços.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalÞação do presente Conbato ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência
Social, Senhora NADIA TERESINHA BONATTO, inscrita no CPF/MF sob o no 787.122.629-00 e
porladora do RG n'4.803.962-tt.

A fiscal¡zação dos
Senhor ERICK KULYK DA

seru¡ços ficará a cârgo do seru¡dor da Ssetaria Municipal de Ass¡stênc¡a Soc¡al,
SILVA, CPF n'030.842.88976, telefone (46) 3520-2218.

CL.ÄUSUI-A DÉCTüA- DA FRAUDE E DA CORRUPçAO

Às partes dælaËm @nhær as nomas de pEvenção à æropção previstas na leg¡slaçåo bBs¡le¡E, dentre
elas, a Lei de tmprcb¡dade Administsati€ (Lei Feder¿l no 8-429/1992), a Lei FedeÉl no 12845/2013 e sus
egulamentG, s æmpDmetem qE pem a exeüção dests @ntrato nenhuma das partes poderá ofeær, dar ou s
@mpDmeter a dar, a quem qu€f que æþ, aæilar ou se @mpmet€r a aæitar, de quem qwr que seþ, tanto pof ænla
pópria quanto por ¡nleméd¡o de ouùem, quhuer pagamento, doação. æmpeHção. vanlageß finanæiê ou
benefE¡os indevidG de qElquer espécie, de modo fraudulenlo que ænsliùEm pÉt¡€ ¡þgal ou de @rupção, bem
@m de man¡pular ou fraudar o equillbrio e@nôm¡co finanæ¡D do pEsente øntrato, seia de fom d¡reta ou ¡ndiæta
quanto ao objeb dæte æntrab, devendo gaEntir, a¡nda qæ seus prepostos, adm¡nistradores e @laboEdoÉ aþm da
mesm bma.

cLÁusULA DÉGIHA PRTXIEIRA. DA SUCESSÃO E FORO

As partes fmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por s¡stema eleûônico de
dados) de igual teor e foma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por s¡ e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Francisæ Belffio, estado do Paraná, náo obstante qualquer mudanga de domicf¡o da CONTRATADA, que

em razão d¡sso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notincações.
cilaçao inicial e ouFas em direito pemitidas neste referido foro-

vs
cLEqER FONTANA
cPÿNo 020.762.969-21

PREFEITO MUNICIPAL

CONTR,ATANTE

CONTRATADA

NELCY GOBATTO

cPF 880.8r7.539.15

Fmncisco 8e|ffio,28 de feyere¡ro de 2020.

NELCY GOBATTO 88081753915

TESTEMUNI-IAS:
ANTONIO CARLOS BONETTI NADIA TERESINHA BONATTO

Rua Ocbviso Tcixêin dot SÐbs, l00O - CåiE Poshl 5l - CEP 8560r-030
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 23 de junho de2022.

De
Para: Pregoeira(o)

Prefeito

JUSTIFICATIVA

.lustifica-se esta contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

Nos termos do $ 4n do arligo 1" do Decreto Fecleral 10.024 de 20 de setembro de2019, apresenta-se

justifrcativa para não utilização do Pregão, lla sua forma Eletrônica, podendo optar pela fonna de Presencial

como segue:

Considerando o Decreto supracitado estabelece, que será adlnitida, mediante justifìcativa da

autoridacle competente, descle que comprovacla a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a

administração na realização da f'onna eletrônica.
Corrsiderando, no trais, que a opção pelo Pregão Presencial é uma prerogativa de escolha que possui

a Administração, já que, como dito anterionnente, a legislação não obriga à utilização do Pregão Eletrônico,

além do mais, os recursos utilizados para tal contratação não são clecorrentes de transfèrências voluntárias,

tais como convênios e contratos de repasse corn a União ou Estado, mas sim com recursos próprios.

Considerando, aincla, que a escolha pela rnodaliclade da fonna presencial, não prejudica em nada a

competividade, uma vez que é notório, que a fbnna Eletrônica tenr acarretado alguns problemas para os

órgãos públicos, especiahnerrte de tnerlor pone, a exemplo desta Prefeitura, principalmente no que diz

respeito ao cumprimento contratual, devido à clistâricia, permitida pela forma Eletrônica, causando o

desinteresse após publicação da empresa vencedora, causando prejuízo deviclo ao tempo para elaboração

do processo, seu devido acompanhamento, bem conÌo o material e econômico, por outro laclo quando

optado pela sua forma Presencial, os participantes demonstram mais interesse, levando em conta que se fàz

necessário a presença física do licitante, geralmente, desta f'onna, para assegurar a contratação.

Sendo assim, a modalidade utilizada e aqui optada é o Pregão, porém na sua forma Presencial, o que

sem sombra de dúvidas é permitido pelo Decreto supramencionado, o que reitere-se, que desta forma o

processo atinge seu frm, garantindo o princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de

quem tiver interesse desde que atendam aos requisitos exigidos, permitindo assim a Administração

silecionar a proposta mais vantajosa, mediante sessão pública, através de propostas escritas, lances verbais,

não acarretando prejuízo para a Administração, motivo pelo qual opta-se pela modalidade Pregão na forma

Presencial.
Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a

escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se

configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública

de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666193. Na esteira do

exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão

presencial também a sua manifesta contribuição'
Desta forma, requeiro que seja realizado este processo de forma presencial.

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: LiçjEçito(Qt¡-arrnçLcir0.nl:,gp.-v*bl1]-çtl-aç-il-Q-Q-?-(fiì.mîil:sl-cir-Q=pr,gt¡v. "br' - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8 I 05
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Marmeleiro, 23 de junho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Administração e Planejamento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

I - lndicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno'

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacsql@"m¿rr¡çLe-imp.lg.:v-.bllþita-c¡cl02(ç?)r::au:sþ!$Lnr.eov'bt - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 23 de junho de2022.

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de junho de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 23 10612022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

t28t2022Número do processo/Ano:

2310612022Data do Processo:
Presão Presencial n" 07712022Modalidade:
Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura

pré-fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de

e

Objeto do processo:

R$ s6.Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de DespesaOrgãol
Unidade

Funcional ProgramáticaConta

0 90.591,623 .3 ,90.39 .99.99.0003.01 04.122 0003 2.00657

0 - Recursos Ordinários vres

Respeitosamente,

r 9-'r -
f,uhiorWaldir

cRc/PR 07ll52lo-8

CNPJ: ?6.205.ó651000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'ó l5-000

E-mail: li-cilag¡rr(ànur¡p-l-c-|r.l.nlgpv, [Ul Li-o-ilil-c¡l-o02(cù.tuitl-uçlçir,Q,pr-.gtr-v--hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Exmo. Sr. Prefeito,

ESTADO DO PARANA

e

Marmeleiro, 23 de junho de2022.

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 23 de junho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar das obrigações decorrentes da

contratação solicitada pelo Departamento de

consta nos autos, sendo que o pagamento será

Divisão de Contabilidade.

conforme requerimento que

Dotações Orçamentárias indicadas pela

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: liei1êç¡q@man¡s!çj&nl-ctu,-hr1-liç:t¡caq02ø)l-r-titunslc¡iùn¡:slìyþ - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 23 de junho de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Presencial n.'07712022 e Minuta Contratual, para os fins previstos na Lei Federal n" 8666193, de 2l de

junho de 1993; Lei Federalno 10.520, de 17 de julho de 2002;Decreto Municipal n" 1.519/2006,de26 de

outubro de 2006; Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação

aplicável.

Respeitosamente,

Franciéli Oliveira

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: !i-citaca.o-(q}narl¡-cl-c-rls.p.l;gtLY, tu-{-!içrtÂr;-r¡oQ?l¿¿t¡:itl-ttrc-lç-irq.nL.gt¡v=.b1' - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

desigrrad-os pela portaria n" 6.6851Z0Z2 de 2l de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico - E-

Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1.1. CREDENCIAMENTO

1.2. As empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar, no início da sessão, em avulsos

os documentos para credenciamento:

a) Carta de Credenciamento (Anexo II);
b¡ Dectaração de que a proponente cumpre com os requisitos de habilitação (Anexo III);
í¡ nrrtoroção de'M9/Epptutl nssìnida nelo rrorrietdrie da eqrresa. acompanhada pela Certidão

Simplfficada de Microempresa ou "*pr"* aã Pàqueno Porte atualizada pela Junta Comercial do

Estado da sede da licitanie, exceto porà trtU - Microempreendedor individual, cuia a data de validade

da mesma não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes

(Anexo V);
d) Declaraçõo de ausência de parentesco com servidor (Anexo vI);
e) Contrato Social ou equivalente;

fl Envelopes de proposta de Preços e Documento de identiJìcação.

ç¡

DE MARMELEIRO
ESTADO OO PNNRNÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 07112022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 128 12022

DATA DA REALIZÃÇAOz 1110812022

IIORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: àS 14:OO hOTAS

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

1 - PREÂMBULO:

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIRo - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público

para conhecimento dos interessados que na data e l,ocal abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade

Þn6cÀo pRESENCTAL, do ripo uÈNon pREÇo EM REcIME DE vALoR UNITÁRIo Do ITEM,

objetivando a contratação de empres a para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em

co-ncreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme as

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital'

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei Federal n'8666193, de 21 de

¡unno ae SgZ;te¡ Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;Deueto Municipaln" 1.51912006, de 26 de

tutubro de 2006; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, bem como as noÍnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

17 de agosto de2022 às 14h00min

da Sessão Pública: Avenida Macali, no 255, Centro, CEP: 85.615-000 na sala de reuniões do Paço

DATA E HORA DA ABERTURA DA SEssÃo ICA:

a( tt tt

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255,Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnRNÁ

1.3. O pnBCÃO será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, conforme designação contida nos

autos do processo.

1.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá encaminhar

os envelopes ,,pioposta" e ,,Documentação" e èm terceiro envelope, devidamente identificado (ou awlsos),

Contrato Social ou equivalente, a Deólaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo III);

Declaração de ME/EpþA4EI (Anexo v), acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou

"¡1p."ru 
de pequeno Porte atualizada e Declaraçáo de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI), por

correio ou diretamente no protocolo'

2 -OBJETO:

Z.l. Apresente licitação tem por objeto a contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de

estrutura pré-fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

planejamento, conforme especificaçöes, estimativas e exigências estabelecidas no Anexo I.

2.2, O Contrato de Prestação de Serviços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

3 - TIPO DO PREGÃO:

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço unitário do item.

4 - DOTAÇÃO ORç¡,VIENTÁRIA:

4.1. Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

4.2. Somente poderá ocorïer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II,

"d" da Lei8.666193.

4.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível'

4.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

4.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos

comprobatórios para a referida recõmposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666193.

4.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

4.7. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Livres). Os recursoi orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta
03.3.90.39.99.99.0004.122 0003 2.00603.0157

CNPJ: 76.205.6ó5l000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, CenFo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-¡nail: U-c-i,!acao(O.un,r,iç-lç-irr.pl:,gpv,þr l.Uciü¡ç-il-e-{)?.Ø)lrnr:nç-lsi.ril.,p-r-,g12-v.bq - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5 - coNDIçÕns PARA PARTIcIPIçÃo:

5.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou empresas de Pequeno

Porte.

5.2. Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da

contratação e que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.

5.3. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Ð Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente

ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público

que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado

nos órgãos encarregados da contratação.

6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREçOS (n" 01) E

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO 1n" OZ¡:

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope no 0l) e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO (envelope no 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um

deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

6.1.1. Para o Envelope no 0l:
PREGÃO PRE SENCIAL N' 07 7 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n" 01)
NOME DA EMPRESA

CNPJ

6.1.2. Para o Envelope no 02:

PREGÃO PRESENCIAL N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope n" 02)
NOME DA EMPRESA

CNPJ

6.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 02) poderão ser apresentados em original, por

cópias autenticadas por cartório ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da

imprensa oficial, aðeitando-se os èxpedidos via internet. Sempre que necessário, suas autenticidades/

uuiidud", comprovadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou membros de equipe de apoio, onde os quais serão verificados

em momento oportuno.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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6.2.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao(à)

PREGOEIRO(AI, por ocasião da abertura do envelope n" 02, para a devida autenticação.

6.2.1.1. Para fins da previsão contida no subitem 6.2.1., o documento original não precisa, necessariamente,

integrar o ENVELOPE.

6.2.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que

necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) PREGOEIRO(A).

6.2.2. Os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por

autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.

6.2.3. Somente serão aceitas certidões, com validade, cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60

(sessenta) dias da data final parc a entrega dos envelopes.

7 -CONTEÚOO N¿. PROPOSTA:

7.1. A proposta de preço, deve ser gerada a partir das orientações constantes no seguinte endereço

https://mamreleiro.atende.net/autoatenclimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/cletalhar/ L

7.1.1. O número e senha do protocolo, deverão ser apresentados no dia da sessão Pública, para alimentação

do sistema de apuração.

T.l.2.Obngatoriamente a Proposta de preço deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel

44, de preferência encademadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas; impressa com

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem a análise. Na proposta constar:

Especificação, marca e/ou procedência do produto cotado (quando for o caso);

Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor
global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo

I;
c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ficando

estabelecido que na omissão será considerado e aceito este prazo;

d) Dados do fornecedor/empresa, conforme campos solicitados;
e) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; (e

assinatura na forma impressa).

Nota: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao

cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer îatureza,

frete, embalagem, etc.

7.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,

prevalecerão as da próposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do

objeto do edital, será considerado o primeiro.

CNPJ: 7ó.205.665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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7.4. O CNPJ/MF e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o

mesmo da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da presente licitação.

7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erroo omissão ou qualquer outro pretexto.

7,6. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para o fornecimento do

objeto licitado, como despesas e encargos inerentes ao fornecimento dos mesmos.

7.7.8m nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados.

7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão

a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital'

7.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras,

desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

I - CONTEÚnO nOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

g.1. os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE 02, para o presente certame, apresentados

na forma estabelecida neste edital são:

8. l. r. HABTLTTAçÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja

aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov.br.

8.I.2. RXGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação fiscal e/ou

trabalhista mesmo que haja restrição.

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - GNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coniunta' 
de Débitos relativos a Tr¡butos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;
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e) Prova de regularidade para com a E4¡þ-@!g¡E!, relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

Ð Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

ß.GT$;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Neeativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de

julho de 201l.

8. I.3. REGULARIDADE ECONÔMICA:

a) Certidão neeativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou extraiudicial, expedida pelo

distiibuidor da sede da pessoa jurídica, referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se

outro prazo não constar do documento.

8. I.4. REGULARIDADE TÉCNICA:

a) Declaração de responsabilidade técnica (Anexo IX) indicando o responsável técnico pela execução

dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante' E

vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por

mais de uma proponente;
b) Declaração do proponente de possuir os equipamentos e veículos apropriados para execução dos

serviços solicitados (Anexo X), anexando cópia do registro do Equipamento em nome da empresa

licitante ou contrato de locação do mesmo;

c) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia ,e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do

RESPONSÁVEL TÉCNICO elencado na alínea "a"
d) Comprovaçao de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, DA

e) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na alínea "a", e a

proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços

devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

Ð Apresentar no mínimo um atestado e/ou declaração fornecida(o) por pessoa jurídica de direito- 
púbti.o ou privado, comprovando ter desempenhado de forma satisfatória as atividades pertinentes e

compatíveis com o objeto licitado.

8. l.s. DECLARAÇÃO UNIF ICADA:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo IV.

8. I.6. DOCUMENTOS FACULTATIVOS:

a) Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agência bancária (Anexo VIII).

B.Z. As proponentes que possuírem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com validade,

emitido jela prefeiturã A" vur.eleiro, ou outro equivalente do âmbito Estadual ou Federal, poderão

substituii os documentos exigidos para habilitação, no todo ou em parte, a documentação que se encontra

vencida deverá ser apresentudu 
"orn 

prazo de validade atualizadojunto ao Certificado de Registro Cadastral,
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através de sua apresentação na forma estabelecida no presente edital, assegurando-se aos demais licitantes o

direito de acesso aos dados constantes do respectivo cadastro.

8.3. Documentos constantes neste item, apresentados no momento do credenciamento poderão deixar de

compor o envelope "DOCUMENTAç4O".

8.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitações de substituição de documento àquele exigido no

presente EDITAL e seus AI\EXOS.

8.5. Sendo a licitante matnz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso da

licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da filial, exceto aqueles de

validade conjunta por força de lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as contratações através de filial,
deverá apresentar, também, os documentos previstos para habilitação desta, e vice-versa.

9 - CONSULTA, DMLGAçÃO E ENTREGA DO EDITAL:

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, no 255, Divisão de Licitações,

durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 as ll:30, e das 13:30 as 17:00 horas, até a data

aprazadaparå recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA" e '.DOCUMENTAçÃO"' Sua

obtenção, gratuita, poderá se dar no site www.marnreleiro.pr.gov.br'

9.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Município, divulgado no PORTAL DA
PREFEITURA (www.marmeleiro.pr. sov.br).

10 - ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitações de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado.

l0.l.l. A pretensão referida no subitem 10.1. poderá ser formalizada por meio de requerimento endereçado à

autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes no subitem

9.1.. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhando por meio de e-mail

licitacao(rDmarrneleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais correspondentes deverão ser entregues no prazo

indicado também no subitem 10,1.3.

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até I (um) dia útil, a contar do recebimento da

solicitação por parte da autoridade subsóritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se

ciência ¿s dèmais licitantes, através da divulgação do pedido e do esclarecimento no Portal da Transparência.

11 - PROVIDÊNCIASIIMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e

seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas.

It.l.l. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes
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no subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-

mail licitacao(eD.rnarmeleiro.pr.t¡ov.br, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado

também no subitem 11.1..

ll.l.2. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do

PREGÃO, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data da sessão pública, com juntada nos autos do

processo e divulgação no Portal da Transparência.

11.1.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do ato convocatório

do PREGÃ,O, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original e designação de nova data para a realização do certame.

12 - CREDENCIAMENTO:

12.1. O CREDENCIAMENTO dos representantes deverá ser entregue ao(a) PREGOEIRO(A),
respondendo o licitante por sua autenticidade e legitimidade. O representante deverá identificar-se e exibir a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

12.2, O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular,

conforme modelo Anexo II deste Edital com CNPJ: da proponente, com poderes específicos para, além de

representar a proponente em todas as fases do PREGÃO, formular verbalmente lances, desistir verbalmente

de formular lances, negociar a redução de preços, desistir pelo silêncio da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo ao final da sessão, assinar aaïada sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados

pelo(a) PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir
acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário'

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, dirigente ou assemelhado da

empresa proponente, ao Ínvés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam

eipressos seuJpoderes pàra exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investida'

12.4.É, admitido somente um representante por proponente.

12.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as

exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais'

12.6. A Declaraçllo de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP ou MEI
(Micro Empresa Individual) a ser assinada pelo proprietário da empresa' que será recebida

exclusivamente nesta oportunidade nos Termos do Anexo V, acompanhada pela Certidão Simplificada

de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da

licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual).

t3 - REçEBTMENTS DOs DocUMENTos DE HABILITAçÃO E DoS ENVELOPES PROPOSTA

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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13.1. A análise dos documentos de credenciamento (fora dos envelopes): Declarøção de que a proponente

cumpre com os requisitos de høbítitação e documento cle identíJicação, Declaração ¡Ie ausêncía de

parentesco com servídor público Munìcipal, Declaração de ME e EPP ø s¿r assinada pelo proprietário da

.-p"..", acompanhacta da Certìdão símpli!ìcøda de Micro Empresa ou Empresø de Pequeno Porte, serâ o

primeiro ato da sessão.

13.1.1. A ausência dos documentos elencados no subitem 13.1. ou a apresentação em desconformidade com

as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão.

13.1.2. Recebidos os envelopes e documentos, passar-se-âpara a abertura dos envelopes Propostas.

14 -ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA:

14.1. Compete ao(a) PREGOEIRO(A) proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS,

,ons"*undo intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

14.2. Iniciada a fase de credenciamento, não serão admitidos novos proponentes.

15 - EXAME E CLASSIFICAçÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS:

15.1. O(A) PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas

noitem6eT.

l5.l.l. O exame envolvendo o(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) mesmo(s) com

as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do órgão

licitante.

15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o(a)

PREGOEIRO(A) elaborará a classificação para a fase de lances, sempre em obediência ao critério de menor

preço unitário por item.

16 - DESCLASSIFICAçÃO nnS PROPOSTAS:

16.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação;

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;

c) Oierecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;

d) Apresentar com preço(s) manifestamente inexequível(is), ou superior ao constante no anexo I;

e) Apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero.

16.2. Para alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é imprescindível o correto

preenchimento das informações no seguinte endereço:

irttps://manneleiro.atencle.net/autoatendirnento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/detalhar/1'

16.2.l. Havendo divergência de valores entre a proposta impressa e a proposta eletrônica prevalecerá os

valores da proposta impressa.
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16.3. Não sendo possível a correção das falhas da proposta eletrônica será considerada válida a proposta

apresentada em papel, desde que atenda todos os quesitos do item 7.1 do presente edital'

17 - DEFINIçÃo DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS:

17.t. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o(a) PREGOEIRO(A) selecionará,

sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço

e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até l1Yo (dez por cento)

àquela de menor preço.

17.1.1. Não havendo, pelo menos,3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no

subitem 17.1., o(a) PREGOEIRO(A) selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor

proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem

àoJlanr". quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no

subitem 17.1.

17 .l.2. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1., para efeito do

estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição

será levada a efeito a ordem estabelecida no sistema LC-CETIL, que ordena a definição pela ordem de

registro.

17.1.3. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a Autoridade Competente

poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para outros aspectos nert!ry1t9s.e_o
próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGAO,

ðondicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante, devidamente justificados'

18 - OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS:

18.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor

PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido.

18.2. O(A) PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas para

OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de

maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço

será a última a OFER-ECER LANCE VERBAL.

18.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades

constantes neste edital.

18.4. Quando convocado pelo(a) PREGOEIRO(A), a desistência da proponente de apresentar lance verbal

implicàrá na exclusão di etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a

classificação final.

Ig.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver

disponibilidáde para tanto por parte das proponentes, observado o valor mínimo estabelecido.

1g.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os

proponentes declinarem da correspondente formulação.
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18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS e classificadas as

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s)' sempre

ðom base no último preço/lance apresentado, o(a) PREGOEIRO(A) examinará a aceitabilidade do valor

daquela de menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

1S.S. O(A) PREGOEIRO(A) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço,

para que seja obtido preço melhor.

18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o(a) PREGOEIRO(A) igualmente verificará a

conformidadi entre a proposta escrita de menor preço e sua aceitabilidade observados a decisão motivada da

negociação.

18.10. O(A) PREGOEIRO(A) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado

ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos

autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação'

18.1f. O(A) PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar

informações acerca dos custos (planilha e demonstrativos) em que incorrerâ para o atendimento do objeto do

PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que

apresentar.

18.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a

desclassificação do proponente.

18.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS

DE HABILITAçÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza

declaratória na própria sessão.

18.14. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a

realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a

verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou ainda por qualquer outro método que venha a

produzir o(s) efeito(s) indispensável(is).

lg.15. Aberto o invólucro "documentação" da ME/EPP, havendo restrição quanto a regularidade fiscal e/ou

trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua regulanzação, prorrogável por igual

período mediante justifìcativa tempestiva e aceita pela Autoridade Competente, a contar da intimação para

regolanzação e assinatura do Contrato'

18.f6. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 18'15., implicará

decadência do diieito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifìcação, para negociar nos termos do

disposto no artigo 4o, inciso XXIII, da Lei no 10.520, de l7 de julho de2002.

18.17. Se a proponenre desatender às exigências habilitatórias, o(a) PREGOEIRO(A) examinará a oferta

subsequente ã" pt"ço, observado os procedimentos previstos neste edital quanto a fase negociação e recurso'

até a ápuração åe uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, observando-se

igualmente as previsões estampadas nos subitens anteriores.

CNPJ: 76.205.665/000l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000



3U

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será

declarada vencedora.

19 - RECURSO ADMINISTRATIVO:

19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGAO ou que tenha(m)

sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s), deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s)

intenção(ões) de recorrer.

19.2. Havendo interposição motivada de recurso contra qualquer ato do procedimento, a recorrente poderá

juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias, sem prejuízo das prerrogativas do(a) Pregoeiro(a) na

própria sessão pública.

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimada para apresentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a colrer no término do prazo do RECORRENTE'

19.4. Após a apresentação das contranazöes ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o(a)

PREGOEIRO(A) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente

informado, à autoridade competente para decisão.

19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueado aos interessados, no endereço e horários

previstos no subitem 9.l. deste Edital.

f9.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu Acolhimento importarâ na invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

20 -ADJUDTCAÇÃO:

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, importará na decadência

do direito de recorrer, competindo ao(a) PREGOEIRO(A) adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s)

proponente(s) declarada(s) vencedora(s).

20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos autos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a

autoridade competente deve, se for o caso, praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s)

proponente(s) vencedora(s).

21- HOMOLOGAÇÃO:

21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

21,2, O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou por correio eletrônico para o

endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e a

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de

Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu recebimento'

21.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço

Municipal a pärtir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.
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2l,4.Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor,

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de

nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante'

21.5. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser proffogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

21.6. O resultado final do PREGAO será publicado no órgão oficial do município e estampado na Internet

nos endereços constantes neste Edital.

22 -CONTnrrAÇÃO:

22.1. Acontratação se fará nos termos do instrumento anexo ao presente Edital (ANEXO VII), com eficácia e

vigência constante do mesmo, cujo extrato será publicado no órgão oficial do município, nos termos do

Pardgraþ úníco do artigo 61, ¡lø Leì Federal n" 8.666/93.

22.2. Para a assinatura do instrumento de contrato, pelo representante legal ou procurador, será verifrcada por

meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

(FGTS) ou situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da

Fazenda Nacional.

22.3. A recusa injustificada de assinar o instrumento de contrato no prazo estabelecido, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatória, sujeitando-se às sanções

previstas no item 29.

23 _ ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

23.t. O objeto do Contrato será recebido de acordo com as cláusulas do ajuste, nos exatos termos da

contratação levada a feito.

23.2. Os itens objeto deste PREGÃO serão entregues e recebidos provisoriamente no âmbito estabelecido

neste Edital e Anexos, inclusive Contrato, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso'

da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo, observando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos

de sua entrega.

23.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatória, nos termos das

prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital e Contrato dela decorrentes.

24 _PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

24.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados nos prazos e condições em local e horário

estabelecidos no Anexo I deste Edital.

24.2. O objeto da licitação será acompanhado e/ou fiscalizado, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente.

25 - DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE:
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25.1. Compete ao Contratante:

25.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

25.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo flrxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

25.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

25.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente desi grrado.

25.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

25.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

26 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

26.1. Compete à Contratada:

26.1.1. A Conhatada se compromete a executar os serviços, observando as exigências do Departamento de

Administração e Planejamento, previstas no Anexo I do edital.

26.1.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.1.3. A Contratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos serviços executados em decorrência

deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil.

26.1.4. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros' em

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

b) Pela indenização ou ieparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência eiou

imperícia, na execução dos serviços contratados;

c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente

contrato;
d) Pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços'

26.1.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem nos serviços, ité 25%o (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o $ lo do art.

65 da Lei Federal n'8.666193.

27 - PAGAMENTO:
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27.1. O pagamento serâ realizado, mediante à prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal pela

contratadã, no período de 0l a 15 do mês subsequente a prestação dos serviços uma vez implementada as

demais condições exigidas na forma de pagamento'

27.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada pela

Contratada no Anexo VIII do presente Edital'

28 _ DA GARANTIA CONTRATUAL:

28.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO'

29 - SANçOES ADMINISTRATIVAS:

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

Zg.l.l. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

29.1.2. Apresentar documentação falsa

29.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

29.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto'

29.1.5. Não mantiver a proposta.

29.1.6. Cometer fraude fiscal

29.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

29.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

29.3. Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigaçães assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

c¡minat, e observadã o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

bf fylulta moratória de 0,33ÿo (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja

justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,

até o limite máximo de l0 (d-ez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da

sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa õompensatória de 20Yo do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se

refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma

proporcional à obrigação inadimplida;
ã¡ Surp.nrao temfoiária de parìicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pãto piuro de até itS lcinco¡ ãnos, .o* fundamento no artigo 7" da Lei 10'520102, sem prejuízo das

CNPJ : 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: l-iç,itlça¡i@Ililunçlçirtr,tt,glr-v-.þr l ljçi-r¡tcitçfl--2(l)It¡!¡:mç lçitlt.p-t.gtrv'-tl'- Telefone: (46) 3525-8 t07 / 8105



1W

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(i), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de

suâ inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova

contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e

prazos fixados pela inadimplente.

29.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

29.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral

do Município de Marmeleiro.

29.6.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

29.7. Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

29.8. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

2g.g. Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade'

29.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

30 -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

30.1. As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n'" 12'84612013

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto pör conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

.on.ìituu- prática iìegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro dô presente-contrato, seja dè forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

3r - DrsPosIçÕEs GERAIS:

31.1. As nonnas disciplinares deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

observadas a igualdade ãe opornrnidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e

dos contratos delas decorrentes'
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31.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste pnnCÃO excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento, e ðonsiderai-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade'

31.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário e local estabelecido neste EDITAL, desde que não haja comunicação do(a)

PREGOEIRO(A) em sentido contrário.

31.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões do

interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

31.S. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,

ãurãnte arealizaçäo de sessão pública do PREGÃO'

31.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a participação no presente certame, sendo que o órgão

licitante não sè responsabilizarâ, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independente da condução ou

do resultado do PREGÃO.

31.2. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições

previstas neste Edital e seus Anexos.

31.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colocados

em qualquer fase do PREGAO.

31.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.

31.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte

integrante do contrato, independentemente de transcrição.

31.11. São anexos do presente Edital:

A¡ÍEXO I TERMO DE RE IA DO OBJETO

AI{EXO I.A PLANTA BAIXA - LINHA
PLANTA BAIXA _ B LINHA BELA VISTAANEXO I-B
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTOANEXO II

AI\EXO III DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OSMODELO DE
DE HAB

UNIFICADAANEXO IV MODELO DE D

D DE MICRO MPRESA OU SA DE PEQUENO PORTEE EMPREANEXO V
DECLARAÇ DE AU CIA PARENTESCOANEXO VI
MINUTA DO TERMO DO CONTRATOANEXO VII

EMPRESA SPO CORRENTE AJLINTOCONTASUIQUE ADE
ÊNcnAGA¡IEXO VIII

DE DE RESPONSABILIDADEANEXO IX
DE POSSUIR AMENTOSANEXO X
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gl.lz. os casos omissos neste EDITAL DE pnncÃo serão solucionados pelo(a) PREGOEIRO(A), com

base nas legislações Federal, Estadual e Municipal e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito'

31.13. Será competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais

privilégio qu" ,".¡u para solução de questões oriundas deste PREGÃO'

Marmeleiro,03 de agosto de

Prefeito
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcn Do oBJETo

EDITAL un pnncÃo N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE : PREGÃO PRBSPNCW.
TrPO: MENOR PREÇO UNnÁnlO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

I - O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para o item

objeto do Prãgão Presencial n' 07712022, bem como condições de pagamento, recebimento, prazo, local de

entrega e obrigações da licitante.

1.1. As especificações dos serviços e os valores máximos estimados são os seguintes

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Mriximo
Aceitável

Unid. DescriçãoItem Quant.

30.000,0030.000,00

e retirada de Estrutura pré-fabricada emDesmontagem
concreto - estrutura de tesouras (10), com dimensões

aproximadas de 350cm de altura, e 30cm de espessura,

pilares (10) e (890cm de altura, e 30cm de espessura) e

cobertura (320m'z) (espessura de 6mm), localizado na

Linha São Bras, incluso serviço de caminhão munk e

transporte até a Garagem Municipal

0r I Un.

26.500,0026.500,00I Un

Desmontagem e retirada de Estrutura em

concreto - €strutura de tesouras (10), com dimensões

aproximadas de 350cm de altura, e 30cm de espessura,

pilares (10) e (890cm de altura, e 30cm de espessura) e

cobertura (320m'z) (espessura de 6mm), localizado na

Linha Bela Vista, incluso serviço de caminhão munk e
atê a Munici

02

56.500,00Valor Total

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

asslnatura.

z -pp.Az1 E LOCAL PARA E¡ECUçAO DOS SERyIçO5 E VIGÊNCIA:

Z.l, A demolição das paredes em alvenaria e a retirada das aberturas ficarão por conta da Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.
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2,2. A responsabilidade da desmontagem, retirada e transporte da estrutura fica por conta da

CONTRATADA, assim como possíveis danos ocasionados na estrutura de cobertura como avarias nas telhas

de fibrocimento ocorridos por conta do serviço prestado pela CONTRATADA.

2.3. Os serviços serão executados, conforme solicitação do DEPARTAMENTO, os quais deverão ser

iniciados no prazo máximo de l0 (dez) dias após o envio da autorização de serviços e concluídos no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, sem custos adicionais ao Contratante.

2.4. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro,

quando da emissão da ordem de serviço emitida pela Administração Municipal'

2.5. 
^ 

Responsabilidade técnica e orientações para execução dos serviços será do Setor de Engenharia

da Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

2.6. O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura do mesmo.

3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato, de acordo com as necessidades após a

emissão da Ordem de Serviço.

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

3.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços.

3.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exígidas na licitação.

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestaçõeJ a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou

na minuta de contrato.

4 - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

4.1. A licitante vencedora/contratada para execução dos serviços deverá fornecer aos funcionários que

irão executar os serviços o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI.

4.2. AContratada deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs.

4.3. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Lei n" 6.5i4 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares -
NRs 0l uiB e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

5 -DAS DISPOSIçÕES GERAIS:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cenro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
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5.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando

o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

6 - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos'

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente desi gnado.

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 -DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento.

7.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições tétnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

7.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ãtribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no arl.78 e

gg da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ : 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro -Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000
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ANEXO I-A

pLANTA BAIxA - BARRAcÃo uNn,l sÃo sRÁz

EDITAL nn pRncÃo N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PNECÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO t-mlrÁRlO PoR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

CNPJ : 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85 ó l5-000

E-.ait, li._ifi¡citp@1¡irr.'ic-lcir..¡r..gov.trr' / licì-t,c..{.).-2(1)¡¡1¡¡r ¡ç.[çir11,p¡;.g1ty.!.¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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ANEXO I.B

PLANTA BAIXA - BARRACÃO UNTT,I BELA VISTA

EDITAL DE PREGÃON" 07712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PREGÃO PRNSBNCW.
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

EDITÄL nn pRpcÃoN" 07712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE : PNECÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO UNIrÁruO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada .- .on...to, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

Obs,: Na hípótese de apresentøção desta procurøção por instrumento partìculør, a mesma deverd vir

acompanhøtta de cópia do Contrato Socíal tla proponente, ou de outro documento, onde esteiø expressø ø

capøcídøde / competênciø do outorgante para constituír manclaldrìo.

por este instrumento particular a (Razão social da Empresa com sede (endereço completo a matnz) inscrita

no CNPJ/MF sob no neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor

::.::: ::::: ::: ::::: ::::i:: :"r:i.iå,o"oioËå'ffå" äf l*;;ä; '*?"J :::i:ï".ii'Íi)
..... cãnferindolhe amplos poderes para representar a (razão social da Empresa)

perante à prefeitura Municipal de Marmeleiro, no que se referir ao PREG_ÃO plesencial no '....12022 com

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGAO, I:ytl"-: -:qt:t"t{ut
becmùÇåo nu qÜF À PRoPoNENTE cUMPRE coM oq RE_qu_IS[.S_ DE HABILITAÇAo e

DECLARAÇAO Ug NAO POSSUIR PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, os

envelopes Pioposta de Preços no 01 e Documentos de Habilitação no 02 em nome da outorgante, formular

verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas

etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos

administrativos ao fiãal da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados

pelo(a) PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da

outorgante.

,-de de2022

(Assinatura do representante Ie gal da licitante)
Nome Completo

Nota: Documento obrigatório - apresentar fora do envelope, no início da sessão - acompanhado de cópia do

Contrato Social e por dãcumento de identidade com foto do credenciado.

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço .ornpl.tô, .nd.t"ço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ : 76.205,665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

e-mait: Iicilacap(0.r..lrilt:ln-c-l,c-ir:p.."pl,gp--v,hrl ljci-rac-i¡ç-(ì?G)niu'mçtçit-ç1,¡n"gov br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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ANEXO III

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*)

EDITAL DE PREGÃO N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PREGÃO PR¡SNNCW
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4o, VII da lei no 10.52012002 a empresa (Nome da

Empresa), CÑpl¡tUn Ñ 1OOó¡, sediada (Endereço Completo), cumpre plenamente os requisitos de habilitação

purâ o pREGÄO pRESENCIAL N" ...../2022, cujo o objeto é (mencionar objeto)

de de2022.t

Nome
RG/CPF
Cørgo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço complètó, eñdereço eletronico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 615-000

È-,*if , li-"-ifa-caó@r:¡l:liç-t-"-irq.pl:,gtr-v-.þr l liçig.rçilll-Q?(ìlnilt:mçlçil"q pr' go-v br - Telefbne: (46) 3525-8 107 / 8 105
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ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAnaçÃo UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

EDTTAL np pRncÃoN" 07712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PREGÄO PRBSENCIRT,
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada .- .oncr.to, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ...., CNPJ no ..,......,.....',...'.' com sede na através de

seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art, 27 daLei n.o 8.666193, acrescido pela Lei n.o 9'854199,

que não empregamos menores de i8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos

*"nor", de l6ldezesseis) anos. Ressàlva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de

l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Decíaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instawados po. 
"ìt" 

Município, que o(a) responsável tegãt aa empresa é o(a) Sr'(a) i'..'!..r.'.' Portador(a) do RG sob

no ...........,..., e CpF" cuja função/cargo é

ö;;;il, 
....... (sócio administrador/procurador/diretor/etc,), responsável pela assinatura do

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cãrgos de direção ou de aJsesioramento até o terceiro grau' na forma da Súmula

Vinculante n'013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os deviãos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço:
E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema

de protocolo deste Município, sob pena de ser cônsiderado como intimado nos dados anteriormente fomecidos'

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .................. .., portador(a) do CPF/lvfF sob n'o """"""', para

sár o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Presencial î'o x'jt*12022 e

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrutnento convocatório, seus Anexos e na

Ata de Registro de Preços/Contrato.

de

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív el I Car go/Carirnbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO V

DECLARAçÃO tp MICRS EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDTTAL on pnncÃoN" 07712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PREGÃO PRBSBNCIEI
Trpo: MENOR PREÇO rrNlrÁnIo PoR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No....,..... sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de

àireito, especi-ficamente para participação de licitação na modalidade de pregão presencial, que estou(amos)

soU o iegime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006'

de de2022.

-)

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço complèto, endeteço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ : 76.205.ó651000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 l5-000
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ANEXO VI

MoDELo DE DEcLAnaçÃo un lusÊnclA DE PARENTESco

EDITAL nn pRncÃo N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIRI,
TIPO: MENOR PREÇO UNtrÁnlo PoR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios)

....... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou

participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica,

lo*rrðiui, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da

comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

(Local e Data)

Nome do representante legal da licitante
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço complètó, 
"ñd"."ço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ : 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No ***12022

(Pregão Presencial N" 07712022 - PMM)

EDITAL DE PREGAO N' O'77 12022

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 128 I 2022

MODALIDADE: PREGÃO PR¡SENCNI
TIPO: MENOR PREÇO LJNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

o MUNICÍpI6 DE MARMELEIRO, pessoa iurídica de direito público interno inscrita no cNPJ/MF sob o

n 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paraná, representado pelo prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'

4.352.883-l SSP/PR ì inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa 'k*rk'k*trtr, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n"

,t(,t ,l(*,ß, com sede na {<*'k,*,**- no *'t*d<, Bairro '*t<d<{(*, Cidade de t(x*'t', Estado do '*{<'**'¡ CEP ***, Telefone (**)

't+***d., e-mail:, representada por seu adrninistrador, S¡, +*'t'44***, portador da cédula de identidade civil

(RC) n ,*'*,ß'k,ß'ß SSp/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ****'ß{'*+, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e otedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial N" 07712022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
l.l Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para efetuar a desmontagem e

retirada de estrutura pré-fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de

Administração e planejàmento, nos tennos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos

os seus tennos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n" 07712022 e seus anexos' juntarnente

com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRA TANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ *tr****ìk** *tr*tr** de acordo com a baixo descrita:a

Valor
Total

V¡lor
UnitárloDescrlçãoItem Qtde.

Unld.
Medlda

Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, hscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçãò, materiais de consumo' seg¡ro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas liipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n" 8'666193'

CNPJ : 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centfo - Cx. Postal 24 - C'El' 85 ó 15-000

E-rnail: licitac¡r,i(ri)¡-rirr.rnclcinr.¡¡.gov.br / licitacao02(r)nrllrrclcirrr.¡n.gov.br'- Tclef'one: (46) 3525-8 107 / 8105
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desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

clÁusuln TERcEIRA - DAs coNuçÕEs DE PAGAMENTo
3.f O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia åohet subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6'205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" *',F'*12022

(Pregão PresencialN" 07712022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento

pela variiçao do índice INpC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos E LocAL PARA ExncuçÃo Dos sERVIços E

VIGÊNCIA:
5.1 A demolição das paredes em alvenaria e a retirada das aberturas ficarão por conta da Prefeitura Municipal

de Marmeleiro.

5.2 A responsabilidade da desmontagem, retirada, transporte da estrutura fica por conta da CONTRATADA'

assim como possíveis danos ocasionãdo, nu estrutura de cobertura como avarias nas telhas de fibrocimento

ocorridos por conta do serviço prestado pela CONTRATADA'

5.3 Os serviços serão executados, conforme solicitação do DEPARTAMENTO, os quais deverão ser

iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da autorização de serviços e concluídos no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, sem custos adicionais ao Contratante.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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5.4 Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, quando

da emissão da ordem de serviço emitida pela Administração Municipal.

5.5 A Responsabilidade técnica e orientações para execução dos serviços será do Setor de Engenharia da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ***,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRIGAçÕns ua CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Editai e da proposta, para flrns de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente desigrrado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execúção do piesente Tårmo de Òontrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Còntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA sÉrwtn - DAs oBRIGAÇÕns n¡. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Éornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunioar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Conigir,total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes

de execuf,ão inegulai, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo

adicional ao CONTRATANTE;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçõè, a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato

7.9 Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato, de acordo com as necessidades após a emissão

da Ordem de Serviço.

7.10 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais'

trabalhistas, previdinciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta

licitação.

7.ll Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos

servlços

7.12 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

7,12,1 A Contratada para execução dos serviços deverá fornecer aos funcionários que irão executar os

serviços o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI'

7.12.2 A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

7.l2.lA Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou

descumprimento da Lei nä O.if+ ¿e 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares -
NRs 0l a 28 e, emespecial, as NRs 04, 05, 0ó e 18, na sua versão mais recente.

7.13 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante e a terceiros' por

si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando o Contratante

de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos'

CLÁUSULA OITAyA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIyAS PARA o CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATU,A.L
g.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da ProPosta'
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

g.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

CNpl ; ze.zos.ooslooo l -o I
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigaçães assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

"iirninul, " obs"*ãdo o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) AdvertêncÍa por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja

jústificativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,

até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da

sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Ii{ulta õompensatória de 20Yo do valor tótal do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se

refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma

proporcional à obrigação inadimplida;
à¡ Surp.nrao temfoiaria de pariicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pãto påro de até itS lcinco¡ ãnor, ôo* fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das

multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

,r¡"itu1r¡, ainda à composiçãb das perdas 
" 

dunor causados à Administração Municipal deconentes de

suä inadlmplência, bem como arcaní(ao) com a corespondente diferença de preços verificada em nova

contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e

prazos fixados pela inadimplente.

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do lriunicípio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

.on, 
".iu 

piefeitura e, se estes não for"*.uficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não

recolhida será encaminnä¿o para inscriçao 
"rn 

Díuidu Aiiva e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro'

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, poOenao a Aãministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pr1zo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8'666/1993'

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cãlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CNPJ: 7ó.205.665/000 1 -0 I
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clÁusula NoNA - DA FIScnltznçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento, a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade da

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento.

9.3 A fiscalização deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor' ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,

citado u"irnu, procederá ao iegistro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

u. pãrt.r. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

espàcificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A açãä fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n'07712022'

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CoNTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ë."rito, com antecedência-mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n' 8'666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o GoNTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

ãecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

çLÁUSULA DÉçIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÖBs CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual'

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8.666i93'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas. na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (iei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n." 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, aquem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quànto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
-doação, 

compensação,

vantagins financêiras ou teneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manþular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente ,õntruto, seja de io.rnu direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

qu. rrrs prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento coìtratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8'666193 de 2l de junho de

tqb¡ e pelos preceitos de Direito público, áplicandó-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA nÉClrun QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no l0'520,

de 2002, no Decreto Estadual nõ 24.649, de 2003, na léi no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123,de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como

nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA PÉCUUN SÉTIMA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em}Z(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

.u.år.or"r, ao hel cumprimento do que ora ajuÀtado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

paraná, paia dirimir todà e qualquer dïvida quä posu rurgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro' :&* de **(*'r!ft de2022'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JUNTO A AGÊNCIA
BANCÁRIA

EDITAL DE PREGÃO N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' T2812022

MODALIDADE: PREGÃ.O PRNSBNCTRI.
TIPO: MENOR PREÇO I.INITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo), declaramos para os devidos fins

de direiûo, na qualidade de'proponente do procedimento licitatório, sob a Modalidade Pregão Presencial no

......;ZOZZ, instaurada pot rìtu- Prefeitura Municipal, declaramos que possuímos conta corrente junto a

agências bancárias, paia fins de depósitos por pat'te da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, caso formos

vencedores do certame. Segue abaixo a identificação da mesma

Banco: no

C/C: no

Empresa:

Agência: no

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

Nome
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço completó, 
"nd"t"ço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

EDITAL DE PREGÃON" 07712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12812022

MODALIDADE : PREGÃO PRTSBNCIRT,
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que o

responsável técnico, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

.. de de 2022.

Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

Assinatura

No do
Registro
Órgão de

Classe

Data do
RegistroEspecialidadeNomeNo

Declaramos, outrossim, que o(s) profrssional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais, com relácionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes'

CNPJ : 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO X

DEcLARAÇÃo oB PossuIR EQUIPAMENToS

EDITAL nn pRncÃo N' 077 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12812022

MODALIDADE: PREGÃO PR¡SPUCNI
TrPO: MENOR PREÇO rnqlrÁnlo PoR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos para os devidos fins e efeitos legais, que

possuímos todos os equipamentos apropriadoJ e veículo para execução dos serviços constantes no Anexo I do

Edital de Pregão Presencial n" 
----.!2022.

Relacionar qual(is) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) para a execução do serviços.o

de .....
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

de2022.

CNPJ : 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000

e-rnail: liçitocnó@J,na$istç-ira,P¡:gtt-v-.þt...1.1içil¡rcqsÑ-,2.(4lllitl:t¡clc irc,pr'gov.b-r - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 11 de julho de2022

Parecer Controle Interno n.' 18212022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n" 12812022 na

modalidade Pregão Presencial n'07812022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a contratação

de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em concreto.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de

05 de junho de 2012, da lnstrução Normativa SLTI/I\4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/lvlP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, dal,ei no 1 1.488, de 15 dejunho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de 26 de

outubro de2006, Decreto Municipal 1567,de27 de março de2007, bem como as nonnas vigentes e

aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princlpios legais quo são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princlpios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e Planejamento,

sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação conforme solicitações

juntadas as páginas 01 a 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, sendo juntado documentos de processos

licitatórios de outros municípios, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: @/ licitacao02@nralnreþiro,p¡.gg-v*bJ-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do

Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas burocráticas.

2, O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar do certame os interessados cujo ramo

de atividade seja pertinente ao objeto da contratação e que atendam a todas as exigências

constantes neste Edital e seus Anexos.

4. O edital contempla a habilitação jr.rldica no item 8. 1 . 1 , regularidade fiscal e trabalhista no item

8.1.2 e regularidade econômica no item 8.1.3 e qualificação técnica no item 8.1.4, estando,

portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art.27 da Lei

de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade

com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Municlpio de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

MUNIC ípro DE MARMELETRo 8w

0

¿r/ile""r_-)^;;
Luciana ArisÍ

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mait: lioitacao@r¡anneleiro.p¡:æv.br/ licitacao02 -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos frns, que nesta data, às 16h34, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 12812022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Presencial no

07712022.

Marmeleiro, 12 de julho de2022.

@rafu tura cl,{u naipcl da ol,hnne/øro
r 

Estado do paraná ' cNpJ 76.205.66510001-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

L,o J^t'
Ltlcas de Alrñeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,2T de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 12812022
Pregão Presencial n.' 077 12022

Parecer Jurídico n.' 357 12022

I - Da Consulta

Os autos onde transcone o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial

n.'07712022, do tipo menor preço em regime de valor unit¿ário do item, foram encaminhados, a

esta Procuradoria Jurídica, nadatade 12 de julho de2022, para análise e emissão de Parecer, em

atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para prestação de

serviços de desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em concreto, nos termos do

requerimento n." 041 12022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento ftnanceiro,

manifestação da controladoria interna, Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Planta Baixa - Barracão Linha São Br¿íz;

Anexo I - B - Planta Baixa - Barracão Linha Bela Vista;
Anexo II - Carta de Credenciamento;
Anexo III - Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo IV - Declaração Unificada;
Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VI - Declaração de Ausência de Parentesco;
Anexo VII - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VIII - Declaração de Possuir Conta Corrente Bancaria;
Anexo D( - Declaração de Responsabilidade Técnica;
Anexo X - Declaração de Posse de Equipamentos.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Presencial em análise apresenta

como objeto a contratação de empresa paruprestação de serviços de desmontagem e rctfuada de

estrutura pré-fabricada em concreto. øa
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Foi apresentada justificativa para a escolha da modalidade de forma presencial, por

entender a gestão que a forma eletrônica trará desvantagens. A justificativa apresentada é de que

qualquer empresas, mesmo distantes, podem participar e acabar prejudicando a execução do

contrato, e, consequentemente, prejudicando a Administração. Cita também que se optando pela

forma presencial os participantes demonstram maior interesse.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de noÍnas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei no 1,0.520102 e a Lei n" 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520102, em seu art. Lo,

assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa Leí
Parógrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A an¿ílise das minutas de edital e de contrato será conduzida àlt:ø da legislação aplicável

ao presente caso, ou seja, a Lei n" 10.520/02,Lein o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;

Lei Complementar n" 12312006 e atualizações, que vers¿rm sobre o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a pr¿vos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art. 69, inciso I, alínea "h" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

As pesquisas para a rcalização do objeto se demonstram deficitfuias em relação aos

parâmetros a ser adotados conforme orientações dos tribtmais. Em que pese ter sido apresentados

orçamentos de três empresas privadas, e três contratos de entes públicos, se observa que q.s,ø
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contratos não guardam relação com o objeto pretendido não sendo apresentadas as razões pelas

quais se optou pela apresentação da formação de preços nestes moldes.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 8.1.1, regularidade fiscal e trabalhista no item 8.1.2, regularidade

econômica no item 8.1 .3 e qualificação técnica no item 8.1 .4, estando, portanto, contempladas as

exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei n.o 10.520102 e art.27 da Lei de Licitações. Ademais o

edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do

Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do aft.4o daLein.'10.520/02.

O edital prevê as regras da Lei n.' 123106 e alterações prevendo a participação exclusiva

de microempresas e empresas de pequeno porte.

O objeto trata de serviços de engenharia. Segundo entendimento pacificado na

jurisprudência é admitida a contratação de serviços de engenharia por meio de pregão, desde que

se trate de serviço que possa ser classificado como comum, cujas características, quantidades e

qualidades possam ser estabelecidas através de especificações usuais de mercado.

Aparentemente o objeto não apresenta complexidade em sua execução, podendo ser

utilizada a modalidade em questão.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666193.

De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em

que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,

nota de empenho de despesa, autorizaçäo de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do

afi.62 dispensa o ootermo de contrato" nos casos de compra com entregaimediata e integral dos

bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relagão à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n." 8.666193
ø
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Em que pese o mérito da contratação tida como necessáría não ser obrigatoriamente

objeto de análise, faz-se necessiírio tecer alguns comentários. A justificativa apresentada é de que

o Município possui edificações na área rural, que estão sem uso. A opção é por fazer a

transferência destas para o perímetro urbano, eis que em area wbanizada terão melhor

aproveitamento, pois serão utilizadas como barracões industriais, trazendo inúmeros beneficios

econômicos ao município. O objeto do certame tratada desmontagem, retirada e transporte até o

pátio de máquinas do Departamento de Viação e Obras. Se o objeto do certame é a desmontagem,

retirada e transporte até o pátio, aparentemente os barracões continuarão sem uso, somente

ocorrendo a transformação das estruturas que estão montadas, porém ociosa, em estruturas

desmontadas. Considerando que a justificativa trazida diz respeito ao aproveitamento das

estruturas para utilização como barracões industriais, a Administraçäo já deveria apresentar os

projetos para a montagem das estruturas, bem como os respectivos locais. Desta forma deve o

ordenador de despesas avaliar tal situação, ajustando o objeto à justificativa e fim de evitar

desperdícios desnecessiírios ao enírio.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, entendo pela readequação dos valores miiximos

propostos, bem pela reavaliação do objeto previamente à continuidade do Pregão Eletrônico n.o

07712022, de acordo com os apontamentos.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 12812022 o qual tem por objeto a

contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviços de desmontagem e retirada de

estrutura pré-fabricada em concreto com remoção até a Garagem Municipal.

O Parecer Jurldico no 35712022 de 2710712022 manifestou-se que a modalidade

do procedimento licitatório a ser utilizada estaria correta, ressaltando divergência entre

o descritivo do edital e o descritivo dos orçamentos,

Entendemos neçessário adequaçäo dos orçamentos para que estejam de acordo

com o termo de referência e edital.

Por todas as razöes acima expostas:

DECIDO:

Seja ao Departamento solicitante apresentaçäo dos orçamentos com descritivo

compatlvel com o Termo de Referência e o Edital.

Após a juntada de novos orçamentos, estando estes com descrição em acordo

com os serviços pretendidos, desde já, manifesta pela continuidade do certame.

Sem mais, comunique-se, o setor responsável para dar prosseguimento ao

processo.

Marmeleiro ,28 dejulho de 2022.

Prefeito

CNPJ: ?6,205.665/0001-01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marrneleiro.pr.gov.br / licitacao02@nrarmclciro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A Pregoeira e Equipe de Apoio

Setor de Licitaçöes

Marmeleiro, 01 de agosto de 2022.

Assunto: Orçamentos Pregão Presencial no 07712022

Prezados,

Em atençäo ao Despacho da autoridade Municipal, em anexo, apresenta novos

orçamentos com descriçäo compatfvel com os serviços a serem contratados e

constantes do Termo de Referência.

Informamos que o valor estimado para a contrataçäo está de acordo com o

princlpio da razoabilidade, e para os qual u$amos como paråmetro para se avaliar a

adequaçäo do preço aferido com base em orçamentos fornecidos por empresas do ramo

pertinente ao que está sendo solicitado, sendo que nåo foram utilizados os contratos

por näo serem localizados contratos públicos com serviços análogos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposiçäo para esclarecimentos

complementares que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Silmara
Diretora do Departamento de e Planeiamento

CNPJ: 76.205,665/0001-0x
Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-ma¡l: licitacao(ômarmeleiro.Þr.sov.br / licitacao02@marmeleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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Endereço: Rod. Marginal Javert Leal, 2235, Bairro lndustrial, Marmeleiro - PR

CN Pl : 34.456.903/0001-01

Contatos: Escritório (46) 3525-1055- Evandro 46 98823 9811

DATA:2410312022CLIENTE: Prefeltura Municipal de Marmeleiro

15,30 m de largura x 20,10 m de Comprimento x 3,50 m de Altura LivreDIMENSÕES:

IOCAIIDADE: Llnha Säo Brázl Marmeleiro - Pr

Mão de Obra de desmontagem Area Total:308,00 mrTIPO DE OBRA:

UN]D. QTDE.coD. ITEM
1 SERVIçOS PRETIMINARES

Und L,001.1 Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada

em concreto- estrutura de tesouras (10) , com dimensões

aproximadas de 350 cm de altura, e 30 cm de espessura, pilares

(10)e (S90 cm de altura, e 30 cm de espessura) e cobertura (320m2)

(espessura de 6mm), localizado na Linha São Brá2, incluso serviço de

caminhão munk e transporte até a Garagem Municipal.

Entrega: o prazo de entrega pode variar de 30 a 90 dias (SUJEITOS A PRORROGAçAO),

a ser contado após a data de conclusao da terraplanagem.

A Proposta tem validade de 7 (sete) dias, (APós ESTE PRAZO OS VALORES FICAM SUJEITOS

A REAJUSTES EM EVENTUAIS AUMENTOS DE MATERIA PRIMA, MAO DE OBRA E ONUS FISCAIS)

A cada dia de chuva no periodo de montagem da obra, considerar dos dias, caso a obra não

oferecer condiçoes de terraplanagem ou falta de acesso a mesma.

r')

tln
DBP MOLDADOS E METALÚRGICA

Representante Comercial

Escritorio (46) 3525 -L055

i9 Evandro (46)98823 9811"

E-mail:dbpremoldados@oulook.com

¿

-,¡ JRE
' r i¿ MOLD/\DOS
:{o r¡'.¡";:,-.a.j;È 3t 9t¡- .. 1-iì i

dDfl,or -,1r-ì a¡ !:i : utiaÉ..:,t':ýn1
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VA[OR

Rs28.000,00

Datat 22/03/2022

Rs2g.0o0,o0

15,30mX20,10mX3,50
Linha São Brás /Marmeleiro PR

308,00 m2

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

M
SERV!çOS PRELTMTNARES

Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada em
concreto - estrutura de tesouras (10), com dimensöes

aproximadas de 350cm de altura, e 30cm de espessura,
pilares (10) com 890cm de altura, 30cm de espessura e

cobertura (320m'z) espessura de 6mm, localizado na Linha
Såo Brás, incluindo serviço de caminhäo munk e transporte

até a Garagem Municípal.

GASSIANO GAGOL

Rua Honório Ferla, 351 , Marmeleiro PRbairro
PJ: 38.251 1-07

ontato: I9122-9960 Cassiano

oRçAMENTO
CLIENTE:

DIMENSöES:

LOCALIDADE:

AREA TOTAL

DEScRtnilNAçÃO OOS ITENS
coD.

L

L.L

VATOR FINAT
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VALOR

Rs32.000,00

Data:22/O3/2022

Rs32.000,00

15,30mX20,10mX3,50
Linha Bela Vista Marmeleiro PR

308,00 m2

lde MarmeleiroPrefeitura Munici

sERVrçO5 PRELTMTNARES

Desmontagem e retirada de Estrutura pré-fabricada em
concreto - estrutura de tesouras (10), com dimensöes

aproximadas de 350cm de altura, e 30cm de espessura,
pilares (10) com 890cm de altura, 30cm de espessura e

cobertura (320m") espessura de 6mm, localizado na Linha
Bela Vista, incluindo serviço de caminhäo munk e transporte

até a Garagem Municipal.

CASSIANO GAGOL

Ende Rua Honório Ferla, 351, baino I Marmeleiro PR
CNPJ: 1.239t0001-07

Contato: I9122-9960 Cassiano

oRçAMENTO
C[IENTE:

DIMENSõES:

IOCAIIDADE:

Ánea rorAr
DESGRTM¡NAçÃO OOS TTENS

coD
1

L.t

VATOR F¡NAL

co
€

/^rrt"t--'hrý



8W

Cliente: Prefeitura de Marmeleiro Dara: 04/04/2022

Local da Obra: Marmeleiro - PR - Linha São Braz

Tamanho da Obra: 15,30 x 20,10 x 3,50 308,00M2

REMOCÄO DE OBRA EXISTENTE

o
o
@
o Avcôtr|ô Dfrìnbrore FIÝô. l.¡0Á C.D:ro

r.!árn€le,'ô PR - a5 útS 000

IJås
mÉ-uæÐC

lfr¡fu

( 16)
(c6)
l16)

iJ5) 3525-2r39

Ý¿ñd.3¡ íi luiÞ,cnìoìdådoG coñ b'

9 8606. ¡574
9 8007 0r9¿
9 9941 . 959¡

obra em tesouras de concreto

oRçAMENTO

r. srRvtço nnÃo DE oBRA

Desmontagem e retlrâda de estrutura pré-fabricada em concreto - estrutura de

tesouras (10), com dimensões aproximadas de 350cm de alturã, e 30cm de

espessura, pllares (10) e (890cm de altura, e 30cm de espessura) e cobertura
(320m'?) (espessura de 6mm) læal¡zado na Linha São Braz, incluso serv¡ço de

caminhão munk e transporte até a garagem municipal.

1.1

PRAZO DE ENTREGA DE 30 A 60 DIAS - VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAs.
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I
Cliente: Prefeitura de Marmeleiro Data:04/04/2022

Local da Obra: Marmeleiro - PR - Linha Bela vista

Tamanho da Obra: 15,30 x 20,L0 x 3,50 308,00M2

REMOÇÃO DE OBRA EXISTENTE

obra em tesouras de concreto

(Ð

@
e
o Âvcnkl¡ Dhrnb.os € PNâ, ì.¡0¡ . Ceôrrc,

Mãrnrèlenô PR.gS 615 C00

lJ¡r

vênd¡sl G[xÞ,.nrord¡dôs..óm b¡

PRÛ-UUDoO ,,

@kJi
(16) 3525 - 2r39

i46l I 8Á04'-157¡

{¡6)9994r.959.1

ORçAMENTO

r. sEnvrço urÃo o¡ oeRA

Desmontagem e retirada de estrutuE pré-fôbr¡cada em concreto - estrutura

de tesouras (10), com dimensðes aproximadas de 350cm de altura, e 30cm

de espessuE, pilares {101 e (890cm de altura, e 30cm de espessura) e

cobertura (320m¡) (espessura de 6mm) locallzado na Linha Bela V¡stê, incluso

sew¡ço de camlnhão munk e transporte até a garagem munlcipal.

30460
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MUNICípIO DE MARMELEIRo
ESTADo oo peR¿NÁ

DESPACHO

Com a juntada dos orçamentos, verificamos estarem de acordo com o descritivo

do objeto (serviço) solicitado pelo Departamento de Administraçåo.

Cumpre apenas justificar que remoçäo dos barracões pré-fabricados e o seu

transporte até a Garagem Municipal, ocorrem por estarem os mesmo

montados/instalados em imóveis de terceiros que não pertencem ao patrimônio priblico.

Salienta-se que os mesmos por ora, permanecerão desmontados até decisäo e

verificaçäo melhor local para serem reinstalados e utilizados.

Por todas as razões acima expostas:

DEGIDO:

Manifesta pela continuidade do certame.

Sem mais, comunique-se, o setor responsável para dar prosseguimento ao

processo.

Marmeleiro, 02 de agosto de

Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 t 4l
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao€Dmanneleiro.ur.eov.br / licitacao02@mamreleiro.pr.gov.br - Telefone: (4O 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,03 de agosto de2022.

Parecer n'08912022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Þregão Presencial n" 07712022, que tem por objeto a contratação de

empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em concreto, atendendo as

necìssidaães do Departamento de Administração e Planejamento, conforme requerimento nos autos, nos

termos da Lei Federal n" 8666193,de 2l de junho de 1993; Lei Federal no 10'520, de 17 de julho de 2002;

Decreto Municipal no 1.519/200 6, de26 de outubro de 2006; Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro

de 2006 e alterações e demais legislação aplicável.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessanas

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenída Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: Lisit-aclo@mou¡-cleitQ,È,eQy--þ!:llçÍ'1Sas02ú}l:¿$:-e-[9u!t nl-g<:¡¿.br - Telefone: (46) 3525'8 107 I 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pRn¡NÁ

AvISo nn r,rcruçÃo
pnnCÃO PRESENCIAL N" 07712022 - PMM - EXCLUSryO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I28 I 2022-LIC
TIPO: Menor preço unitario por item.

A prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de agosto

de2022 as 14:00 horas, a abertura da licitação para contratação de empresa para efetuar a desmontagem e

retirada de estrutura pré-fabricada em concieto, atendendo as necessidades do Departamento de

Administração e Planejåmento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo De

Referência.

Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia

17 de agosto de2022 com início às 14:00 horas.

Local da realização da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na

sala de reuniões do Paço Municipal.

Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitações e Contratos, no mesmo endereço

acima e no site www.marmeleiro.pr.gov.br.

TNFORMAÇÕES: (46) 3s25-Sl 07 ou (46) 352s-8 1 0s.

Marmeleiro de2022.

Fra M

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

e-,r,uil, liç-if,¡c¡ra@.niul-r¡-eJç-ír-,r.p-l:,gtl-v--br-/- liç-l-t.a.o¡o-0?øl.NitlLtlcj-ç.uup¡gp¡r'þ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977 CRËA-PR

I $fÉasinu r7r

ART de Obra ou Serviço
1720224134322

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

CARLOS EDUARDO BARSZCZ
Tftulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVENIDA MACALI, 255

CENTRO . MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Contrato: (Sem número) Celebrado en: 2310612022

Tipo de contratante: Pessoa Jurfdica (Direito Público) brasileira

Açäo lnstitucionat: Órgão Público (Servidor/Empregado)

RNP:1711651087

Carteira: PR-129209/D

CNPJ: 76.205.665/0001.01

3. Dados da obra/Servlço

COMUNIDADES BELA VISTA E SÃO BRAZ, S/N

ZONA RURAL - MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Data de lnício: 2310612022 P¡evlsäo de término: 0310812022

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

COMUNIDADES BELA VISTA E SÃO BRAZ, S/N

ZONA RURAL - MARMELEIRO/PR 85615.000

Data de lnício: 2310612022 Previsão de término: 0310812022

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
-- 4, Atividade Técnica

[Como construfdo-As built, Projeto, Projeto arquitetônico] de estrutura de concreto pré-fabricado

[Como construfdo-As built, Projeto, Projeto arquitetôn¡co] de estrutura metálica para edificação

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Coordenadas Geográficas: -26,24261 I x -53,071 833

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

Coordenadas Geográficas: -26,242633 x -53,07 1 803

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

Quantldade Unldade

694,00 M2

694,00 M2

--7. Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO BARSZCZ, registro
Crea-PR PR-129209/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha,

na data 03/08/2022 e hora 16h34.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MARMETEIRO - CNPJ: 76.20s.665/0001-01

lnformações
- A ART é vállda somente quando qultada, conforme lnformações no

rodapé deste formulárlo ou conferêncla no site www.crea-pr.org.br.

- A autenticldade deste documento pode ser ver¡ficada no slte
www.crea-pr.org.br ou www.conf ea.org,br

- A guarda da via asslnada da ART será de responsabllidade do profiss¡onal

e do contratante com o ob,letlvo de documentar o vlnculo contratual.

CREA.PRAcesso nosso site www.crea-pr,org.br

central de atendimento:0800 041 0067

Valor da ART: RS 88,78 Registrada em tO3lO8l2O22 Valor Pago: RS 88,78 N osso n úmero: 24toLOL7 2O224L34322

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
lmpresso em: 04 /O8/2O22 73tO2:5A

www.crea-pr,org. br
üGß..E_f"x."p*F



9re f,Tunic de f,Tarme/eiråw
ESIAD0 lo p'tmruÁ cNP1 76,20s,6ósl0001-01

Av.Macali, 255 - Cx.Posta|2+ - Fone lFax (+ø) SSZS-8100 - CEP 85615-000 - MAKMELEIRO 'PR
PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO IVTUMCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116'9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737'0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a aberlura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão- ^ . .

Eletrônico; 
r-'----- r---------'- - -. ' f OtltFERÏ COM

VII Verificar a conformidade da proposta com oOr@fiffiôNAl
estabelecidos no instrumento convocatório;

Vn - Dirigir aetapade lances; i ¿ i¡;t¡, 2022

IX - Verifrcar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

AT U iìA

x]ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

\lt\

\ /w-w.mar:meleiro



?re f,Tunic de f,TarmuluiÅþ
a

ESIADO D0 P/tlìÄN,l cNPJ 7ó,20s.6ósloool-ol

Av.Mocali, 255 - Cx.Postø|24 - Fone I tax (+6) ESZS-8100 - CEP 85ó15-000 - MARMELEIRO - PR

XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

lI - Ze\ar pela observânoia dos atos ossenoiais do progã0, inolusivo na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457 , de 18 de março de 2021 .

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 2l de janeiro de2022

PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COÀ4
O CRIGINAL

i ¡i jljrr, 2022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022,

ww-w. marmeleiro.pr'. gov,br

ATU iìA
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

D!sponibiiidade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 //2022

CONTEUDO PROGRAMATICO

Curso:
Formação de Pregoeiros -Teoria
Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
100

C
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Cert'ficado regisûado na Escola Mrfual.Gov - EV-G sob o código u0o16066e19xosü.

Este certificado fci gerado em 12JO1ï2O?2 às 14:01 horas-

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿rso desejar,
informando o codþo acima na opção Valiriaçáo de Documentos no endereço httcs/lwww-escolavirtual.qov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do ct¡rso nos c¿rsos em que o participante alcançou os rcquisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

rJ':; 
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Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte I
Módulo [V- PregãoEled¡ônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 1 05.054.709-85 Município/U F: MARMELEIRO-PR
Entidade: rr¡ut¡lcÍplo DE MARMELEIRo

vento: FORMAçÃO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificarr:¡ps que o(a) participante cc¡ncluiu c¡

'rCúrso cle trorrnação de Pregeeiros" rninistrado pelo
Tril¡unal de Contas do Estado do Paraná

çURSO.PRESEN(}'AL C'URS() ONLINË
HlaneJ(ltTler¡to e torIT¡o cle reterêncler

P L, Þ f lcltl ElÈlo. lir:r pr,rg n açäo. 6. pect lclo de.
esclaieclnr e ntos

S.ÒÊoflo Þúbllco. do progão
Adjtrcticação e hornotogação AnulaçÉo e

.i€Ý()gaçêtc,

S'4nçtlcrri

RosÞonsaf)ilidacle clo pregoelro 6 eqLliÞe' de aÞò¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

FIiRË CO¡,{
O CRIGINAL

i i ititi. 2t2?

AILJiìA

Helio GilbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Públlca

Nestor Baptlsta
Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=562ddBd5-e54c-4212-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985



8 ¡on¡{Ä,Lnn nnlrnÃo Quinta-reira, 4.8.2022 - N. 7.s09 nto,0fl.?#,

A comlôlÄo procegslnle lñilâurâdá ak6vós d¿ Resolução no, lli/2021 tornâ

admlnlslrâllvo þsrã apuração do6 frtos de mâ quål¡dade dos
o dor produtos lomcc¡dos p€lE 6mprê!å ld6ntlfi@dá aclm..

seNlços prôrl¡dog

Franclsco Bellrão 27 dôlulho d6 2022,

¡ l\ al 
^ 

ASSoCTAçAOREGTONALDESAUDEDOSUDOESTE

AKJSS}l'.nËËj:t',f,jf i;,:$Èx¿"*]å!jiÁ:'ä'þJ:r##,

AVISO DE LICITAçÄO
EDTTAL DE PREGÄo ELETRÒñtco N'. 07i2022

PR0CESS0 ADt\¡rNlSTRATtvo N". 18/2022
ltPo rvENoR PREço - PoR tTEt\¡

([el n,' 8.666/93, arl, 21l Lel n.0 f0.520/02)
OBJÉTO: Coñkâlaçåo ds pæso¡luildlcâpârâofonsclm6nlod€ ¡nsuños parâa relllz¡.
.çåo do seryiço de sndoscoda, ds loma pârc€lada pelo perlodo d€ 12 (doz€) mesæ,
ABERTURADASESS^O PUBIICÀ| As 09h00mln do dla l8 do ag6todo 2022.
UASG| 458403 -ASSOCIAC/\O REGIONAL DE SAUDE SUDOESTE
Loc6l da Sostáo Públlca: w,comprasgovornãmgnlals.gov.br
Os ¡nleressados em pwllclpsr da pressnl€ llcltaçåo, podtráo obl€r o edital complsto e
seus ane-xo9, lncluslvo lermo de rsleréncla e/ou prcJslo bá!l@ lunlo a sed€ da ARSS
no S€lord6Llclla.çöil, o! 0lndr,3ollcllarvla o.mallt llcllå@6ßsparuns,or9ou pelo Fonô
(46) 3520'0918, rm conlom¡dade com o contldo o 6rt,40, lV da Lol 8.666/93
Frrnc¡so Bslirão/PR,03 de agoslo dô 2022.

Elolsa Cñslino Favaro
Pregoelra -ARSS.

AVISO DE ÀBERIURA DE PROCESSO AOMINISTRATIVO N' 01/2022

Procesgo admlnlskal¡vo: 04¡2022
Conl16lo AdmlnlskÁtìvo: 30/2022
Conhalanle: Aesoc¡sçÀo Rsglonal ds Saúdê do Sudoesto
CNPJ: 00.333.878/000 1 -98
Conl¡6ladar P6nlflcEdora Moråêr Lldå
CNPJ: 03.508.500/0001 -27

llPo: M0n0r preço unltário por llem,
APrefeilura l¡unlclpâl d€ Mamclolm- PR, avl$ aæ lntsrssadæ que r€âllzará no dla 17
de åg6to de 2022 æ 14t00 horß, â absrluE då llcllação psra ænkalação ds smÞrffi
parâof€luâra d$monlsgsm o rclhada d€ slrulua pré-fabdæda em conúelo, abnúendo
as nsc$ldsd6 d0 Depârlamsnlo d€ Admlnlslraçåo o Plan0lâmsnlo, confomo 6D6dñæ-
çó6 e quanlldad€s conslanl$ noAnoxo I - Temo De R€forêncla.
Dala pã6 enlßgs d6 documsnld de crgdenc¡amenlo o do! enveloDos do DrcD6la o
habllilå@:dla l7d€ ag6lods 2022com lnlcloàs 14:00 horas.
LoøldE reâllzação da Sæs¿o Públl€ do prsgão:Avenlda Ma€ll, no 255, Cenlro, Mam.
leiro-PR, msãla de ßunlöæ doPaço Munlclpal.
Ed¡lal na lnlegrai a dßp6lç5o dos lnl€rcll8dd no sglor de LicÍãçõ€s s Conksl6, no
mdsmo sndreço ælma g nosllo M.mam€l€|rc.p¿govbl
TNFORMAç0ES: (46) 3s25.8r07 ou (46) 3525.S105.-

Mamelelro,03 de agostod6 2022,
FEncléll ds Ollveka ¡,ralnad¡

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ Avtso DE ucrTAçAo

PREGAO PRESENCIÂL NO 077¡2022 - PII,IM - EXCLUSIVO PÂRA ME E EPP
PR0CESSO AoMtNTSTMTTVO N" r28l2022.UC

Prsgoslrâ

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DEALTERAçOES

A PREFEITURA DE REALEZA, Eslado do Pa6ná, toma púbilco s Dara conh€ctmsnto
do3l¡lqr$sodd qug houvorsm dlencöæ no sdllEl ãbElxoi
MODALIDADE: PREGÄO ELEIRÔNICO NO 138/2022 PROCESSO LICITAÍÓRIO: N'
208i2022 TIPO: MENOR PREçO POR ITEM
OBJEIO| Conhalsçáo de Empresa elpæl0ll¿6da peo r€slizaçáo de oxam6 ¡abotôlo.
rlals ds urg6ncla e sm€rgôncla.
A5 rllôraçó€s Bláo dlsp6ta! nE reslrlção gægrállca.
Realsza, 03 dsAg6lo ds 2022.' DIANABAMBERG

Prggooka

AV|So DE LTCTTAçÄO
A PREFEITURA DE RÉÀLEZA,. Eslådo do Pa¡6ná, toma públlco o paru conhælm8nto
dæ lnlê¡orladoi quo lad real¡zôrLlcllacåo, na soqulnl! modalldade o 6Þclelsllces:
MODALIOAOE: PREGÄO ELEÎRôNICö N" I4O/2i022. PROCESSO LICITATÔRIO: NN

200/2022- TIPOr MENoR PREço POR ITEM.
oBJEIo: Fomaçâo.dê Rðglslro d€ Prcços parâ Bvenlual ænkatâçåo ds p6soa(s)

lurldlø(s) para s aquhlçåo ds lubos, ænsxð6 e oulros matertah ullllzados na inslalacàó
ds r€d€-s dâ ebâsleclmenlo dã água na área rursl do munlclplo.
sEssÄo 0E otsPUTA: Dta t9 &Aq6to do 2022 às 08:3ôh
FoRMALI¿AçÄo DE CONSULTAS: ó fsfsrido editsl pod€ú ser obt¡do junto ao s€tor ds
Lldlaçh do Munlclplo d€ Realszã, r pâdtrdo dtû 04 då&ælo do æ22, du€nte o horádo
ds_€xpedi€nlsda Pr0lsllu6, akavÖs de solicllqåovlå o.màil: liclMo2@r€âl0za.pr.govh,
SISTEMA ETETRÔNlCOr COMPRASNET
Roslouå, 03 de Agoslo dÊ 2022.

Avtso oE LlctrAçÄo
pREcAoELETRôN|Co N"078n022 -pMM: EXcLUslvo PARAME E Epp

. pRocEsso ADMlNtslRAÏvo N0 129/2022-UC
MODALIDÀDE: Roglsto d! PGçd.
TlPo: Menø pr€ço unllórto por ll€m.

OBJEIO| Contraltråo do 6mp6a para lomodmontôde ót@ lubdflcahlG, fuldos o grÈ
xss paia 6 manulorç5od6 tola muo¡clpal, rlsndEndo æ ng@ldados dc D6pad6m;lG
sollc¡lán16, conloms elpsdnæçöæ 6 qu6ntldad6 @nslrnl6 noA¡exo I - TERMO DE
REFERENCIA,
RECEBII\¡EI'¡To 0AS PROPOSIAS:Apsdk d6 08:30 horas do dlo 04 ds ag6to d€ 2022.
IERMINODO RECEBIMENTO 0AS PROPOSTAS:Aló & 09i00 horas do dtã i7 de agosto
óø2022.
lNlClO DA SESSÃO DE D|SPUIA DE PREÇOS| às 09i00 ho6 do dts t7 d€ agosto de

PaGloda! æ Glerånc¡as dô lmpo srá obs€ryado o hoúrlo dô 816lliå (DF),
l:qçAL:-rylv:æ-mlEqqwemamonlãls.goÿh'À6s ldenilllcådo no t¡nt . lË¡tãçóôs',
AOUISIçÃO DO EDIIAL: S¡lB ww.compnlgov€mmmtats.gotrbr o ww.mrmot6ko.
prgovb[
|NFoR|\¡AçÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105,

l4amolelm,03ds Egosto d6 2022,
FMdåtl do Olwko MalnErdl

Pregoeln

AV|So DE UCTTAçÄo
PREGÄo pREsENctA! N" 0i9/2022 - pM[,|

pRocEsso ADM!NtSIRAÏvo ¡t" 131n022-Uc
TIPO: M!ñor prcç¡ unlárioporlt€m.

APrsfolluE Munlclpolds M8ñoleko- PR, avls a6lntorñdæ qw reailzãú nodla lB
de sgoslo de 2022 6 14;00 horæ, s abrlu6 da tlcilaçåo para æilmtação de emprm
pôE aqulslç5o ds um wlculo now {zrro qdtômetrc), Esdo dte paE o gabln6t6 do dEfel.
lo, confome olpæilìøçô6 e quenitdadei constenies no Anexo i - TBrño D€ RefsróncJa,
Dala.pârc gnlrcga d6 docum6nl6 do cr€dfldsmÐlo e dG lnv9lop6s do prcpGlã o
habll¡laçåo: dlã 18 dorgo3to do 2022 æm lnldob l4i00horæ.
L@l da r€allzaçåoda S8ssáo Públlcado prcgäo:Avenlda l\¡aøil, no 25S, Centrc, MamÈ
lelrc- PR, nã s8la de t€unlõ6do Paç¡ Munlclpå|.
Edllal n6 lnlôgroi 6 dispdlçåo dog ¡nloræsdot no sôlor de Ucllsçôë o Co¡katos, no
m6mo ends-r6ço elma e 0o sllo w.rum8l€ko.pr.govbl
INFORMAçoES| (46) 3525.8t070u (46) 352t8t05.

l\¡amololre, 03 d€ ag6to de 2022,
F6¡clál¡ do Ollveha Matnardl

Prsgoolrå

Avtso DE LtctTAçÄo
pREGÄo ELETRôNtco N'o¡olzozz - pt¡¡¡ I excLustvo PARAt\¡E E Epp

PROCESSO ADMINTSTRAÏVO No 1322022.11C
MODALIDADE| Roglsko do preps.
TIPO; lvlonor prsço un¡lárlo por ltom.

OBJEIOT Contrãlãç¿o ds smpr& pán fomælmsnlo d€ Eåo æÞ cå6s 0 oal6, ãtondon.
do æ nffildad6 do 0epadammlo do [,]€lo Amblente å Ràcum Hldiæs. ænfome
æpsdÍÉçö6 € quanlldad6 constant6 noAnexo l- TERMo DE REFERÊNCIA.

!.EgEÞl.VE-Nl:o D{S qB9POSTAST À padir d¡t 08:30 hoB do dta 04 de rgGto de 2022,
ÌÊRMINO DO RECEBII\¡ENÍO DAS PROPoSTAST Aló às 09:()() ho6 do dtã iB do agosto
dø2022.
lNfclo DA sEssÄo DE DrspuTADE PREÇOS: às 09100 hofæ do dia t8 d€ sgGto de
2022.

PaE loda! æ Ef€rÈnclæ do lompo ssrá obsNrdo o horârio d6 B6llla lofl.
LOCALj w.comprslgovsmmenlEls.gwbr'Acs$ ldrnlllìcãdo no ltnk. [ábçðd'.
AOUISIÇAO DO EDIIAL: 5116 w.compr&gw6Msntâls.govbr e w.mimel€t@,
prgolbr
INFoRMAçoESr (4ô) 3525.8107 ou (46) 352S8105.

Mamslolo, 03 d€ agoslo do 2022.
FEnclåll do Ollvska Matoidt

pr€gæka

_ AV|SoDELIC|TAçÄo
pREGAo pRESENctAL N" oor/zozz- p¡¡ll4 I excLustvo pÁFÁ ME E Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 133/2022-LIC
MODALIDADE: R€gtsùo de Preç6.
llPo: tr,lenot pEço unitáño por llen.

A Prefeltura l\.4un¡clø de l,,lamsl€l@ - PR, avls æs tnte6sdG quo ßôilzad no d¡a 19
do ag6lo do 2022 æ 14:00 horæ, r aboduE da ilcllaç¡o parc æikataçáo de emOos
pfia prullaçåo dr torvlçG do chawlÞ, lndulndo a confecçåo ds côdá dg chryæ do
polð dg imóvrls o d€ volslß g dükflilsnlo do læhaduiõ, ãlond€ndo æ neNldã-
d6 dG Dsporlãmonlos sl¡cllsnlos, @nloms €lpedfi@çó€s o quml¡dad$ øGlônl€s no
A¡gxo I - Tomo Ds RsloÉnclå.
Dalo pah €nlngâ d6 dodfrnlos de dsdonc¡hãnlo I d6 €nvdoM do Drooosh å
hsbllllrçáor dlo 19 d€ og6lodo2022 æm lnlclo às 14:00 horæ.
Loøldæallzaç¡odâ Sruão Públlø do pr€ghtAvontda MaÉil, no 2S5, Centro, Mamo-
lslÞ- PR, naslã de reunlóæ do Poço l\4unlclpal,

Ed¡lal na lnlegni ã d¡spGlção dos lntsr6sd6 no setor ds LlcltaF6 s Conkal6, no
mæmo snd€rcço ælma s no slteww.msmelglrc,plgovbr
TNFORMAçÖES: (46) 3s2s.St07 d (46) 3s25.8t05,-

Maml€tÞ, 03 do ag6to d€ 2022,. Franctólt ds Ollvelra l\,,lalnardl

Pregæira

Avtso oE LtctTAçÄo
A PREFEIIUFIA DE REALEZÀ, Estedo do Paranä, toma públl6 s pâra conheclmênto
dos lnlsrcSsados quÊ fârá r€allzsr Llcllacåo, na s&uinle mod0lldâdo o caBcterl!ilcæ:
MODAUDADE: PREGÄo ELEIRÔN|Có N" 111/"å22 - pnOCeSSO LlClt¡tónro: ¡l'
215/2022. TlPo: MENoR PREÇo PoR IIEM.
OBJETO: Formaçðo do Reglsko do Pr6ç6 pars fuluE o evonlusl squlslçåo dô modlø-
msnl6 a sorom ullllzEdos pola S€cr€ladå Munlclpãt de S¡úd€ públlø, n6 Famàds do
C€nkode Ssúde.
sEssÂo DE DlsPUlAr DIa 22d6Agostode 2022 à! 08:30h

FORMALIZAçAO.DE CONSULIAS: O ßlðddo od[at pod.rá s€r obtdo lunto æ S€tor do
LldlaÉes do Munlclplo de Rsahza, s p6rlk do dta 04 ds Agßto do 2022,'duånte o horádo
do oxÞodlônl€ da Prof.lluru, alr6vás d€ sotlcilaçáo vla 6.mã[: ilcflåø2eGotsza.pr.goÝbr
SISTEMA EtETR0NICO; COMPRASNET
Reåleza, 03 dsAg6lo dê 2022,

DIANABAMBERG

Prsgæka

DIANABAI\¡BERG

Prego€lra

r€feddo sdll¡l

OIANABAI\4BERG
Ptogoolra

AVISO DE LrcrTAç40
Parsná, loma públlcoEslado do

ralorido edllal

DIANABAMEERG
Pregoel6

setqdo -é
o horárki

i\NGELA'-ffi---d"Ù'
DATSCH DÂ .tÈ!3rÌi-:,tsriî

CUNHA:0508!7.ELb-".Yiay-
g¿sgg ' f lEï.s.)+x

Ang6lE Drlsch da Cunh6

tÊqente d6 Comlssão
durãnl€

J DE ABERTURA DE PROGESSO AOMINISTRAÎIVO N' 06'2022

Procrs!o adm¡nìslrElivo: 05/2022
Conkrlo Admlnlelratlvot 142l202'l
Conlrslrnl6:
CNPJ:

L¡cllaÉes do

Reôlezå,03 dEA0610 do 2022.

A PREFEITURÂ

TlPor MENOR PREçO POR
Fomaçåo do

paE ænhsc¡menlo
modðl¡dads
PR0CESSO

æracl6rl!llcasi
LIctTÀT0Rtor N"

80 S€lor de
o horário

Conkal.da: Cllnlo Ak¡um Ltdo
CNPJ: 19.768.036/000'l-09

A comls!ão procsss.nle lnslaurads ãlravés da Resotuçlo n.. lll/2021 lotna
frúbllco qua na proiênle dala llo lnsleurada â aborlura do ÞrocosBo
admlnlslrallvo pårå apur6çåo dos falos d¡ doscump¡lmonlo dr cláululåi
conkâlusls pôlâ êhpre9á ldeñllnød6 Eclma.

Franclsco Esllrão 27 de lulho de 2022.

n*cuontro¡ ffi:¿-"ii=
cuxil osrr¡riÉ¡Ì:::-
Angel¿ oat8ch d6 Cunha
Prolldentê da Comit!áo

Município de Enéas Marques
/\vts0 DE Lt(jt1'^ÇÀ0

Dgp^RT^t\tENTo DE cotì{pR^s E Ltctr,tÇÕEs
Pruæss0 /\dnìinistmlivo n". 80n0)2 M0d¿lidadc: Dispcnsa du Licitûçfio n",

612022 fipo dc julgamcnto: Olieto: 
^quhlçào 

dc g€nems olirnenflcios dn
ngricultum farnilìar. c do ernprcclrlcdor làmiliar ruml p¡n alimcntnçã0 dc t0d0s
es cscolns municiplis, ltmvés dc chãmantcnto pfrblico, ronfìrntc nornru
prNislas na.Rcsoluçà0/CD/FNDD n" 06 do FNDE. rlc t6l05/2020, CoM
V^1.0R MÁXlMo l)E R$ 103.002,t0(ccnft c tros mil, dois rcsis c dcz
ccnluvos), lìntrega dos cnrckrpcs a p¡rt¡r des 08:00 hor¿s rlo dia 04/0ll/2022,

Nlo p€rfodo dc 12 meses. 0 Edltnl poderl scr obtirlo no sirc do municlpio:
cu¡.t{rqilcs.rlcnde.nct, díruitlas cntror cm c0ntrto pclo fnne (046)354,t.2100

t uenirla Joaquim Boncni.579, ms dins útcis, dc Segunda â Sextn.fcka,

dur,,¡0nln ôs I lh30uin a das l3h00mln òs I 7h00min.

DNI:^S M^RQUES. 3 dc atosrO d0 2022.

EDS0N l,t,PAI lNl Prefciro Municipnl

L¡cllaç¡æ do

R€aloza,03 doAg6lo
COMPRASNET
2022.

Prefeitura Municipal de Verê

tENo 0E HoMoLæÁdo E aùuDtüctro
Lrcrt^ç&. @t¡. MoD UüDE _ pftGÁo ptiE6ENc6t

@JEIO Àdh¡Èo ù ñd¿môdo¡ d¡&^ró¡ ño hi6 d. p6çó m ôtúEdÞd, hñad¡ rôrd d¡soc.l.ù Muldp.l d. $&, @ñ ùtLd. þrHr¡d.. æñtom ! n,6¡he, d fl.ti dmdo ¡d !nrr.;,.oÞ.16r.,tuhil..Þñ¡ñhcôd.È-ùñ&{.,ç.boBd.¡.ûBpmrãÞ6úútÿ¿ø, _

tsñ.üEmiro æ dtædo m.r.t00, Frftrrh I d. L.t !6. d.2t ø htu û tS! ttr..ß ¡ûtb ó
rô¡!i.óó d.6ico oñ.pr!óL¡.Þó.!.b^64) wñú(ôr) Fb dd'b kd Þ,6 ó4 ü.r:

O Municfnio dc El{¡s Marques toma nìiblico quc fará roaliz¡r, ås fJ8:15 homs
d0 dir 08 de Serenbre do nno dù ?022, nr sh de
Boncttl no 579 cD li[é{s [hnlu(s , PlEná. Bmil,
regimc dc cn¡rcitado por prcço ßlob¡l, ll¡0 mcmr

ndcodose anuos, poderó sercromhroda locndcrcço¡cirna indicodo. no ho¡lrlo
conrercial. ou solicitnd¡ ¡lmvésdoe.m0il licit[øo.ercnsl.i]gmail.corn, podenrlo
rinda srcn ¡ccsudos na intcgrn no portsl do lr4uicfpio no llnk
Irllps:/,lenmsmlrquer.ltende.reÿll/tlpois(Nlco^,Ilor/8/pndmu/li Iordi I
lnfomaçrìcs odicionnis, dl¡virlns c ¡edirlrrs rle eshrccimcnto dcver0o *l
cncaminhndos à Comitrlo de LicitnçI0 no endercço ou e,mail ¡cirna
rntncionadtn - Telclonc 46 3514 2103.
EnéN Mnftpcst 03 dc 

^gosto 

dc 2022.
lldsoñ l,uprtinl

l.oül do ohjcto 0bjcto
Qunntidadc

c unid¡rlc dc

mcdidr

Itmzo dc

cxccuçào

ldiasì

PaÝhnenf¡cûo cD CfltlO

c seus rcspcclivoscom

lic¡hç(ì$, trD 

^ÿ, 
Jo¡qu¡m

CONCORRËNCf^, sob
prcç0, a prcços lìxos c sun

tcor do

AVISO DE LrC¡T^ÇÃO
EDITÄL DE CONCORRûNCIA N" 08/2022

PIìEÎEI'f URA MUNICTPAL IIi:

+
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QIJINTA-FEIRA,4DEAGOSTODE2D22 , ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO lf: 1287- 4 Pág(s)

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 3 de agosto de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LtCtTAçÃÖ pnecÃO PRESENCTAL No 077t2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 128I2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de agosto de 2022 as 14:00
horas, a abertura da licitação para contrataçäo de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

^ fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administraçäo e Planejamento, conforme
especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 17 de agosto
de 2022 com infcio às 14:00 horas.
Localda realização da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniões
do Paço Municipal.
Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitaçóes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site
www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGAO ELETRÔNICO No 078/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 129I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

^. OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes, fluídos e graxas paÊ a manutençäo da frota
municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: .

TÉRM|NO DO REGEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 17 de aqosto de 2022.
tN¡CtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia l7 de aqosto de 2022.
Para todas as referências de tempo será obse¡vado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificadoæ
AQUISIçAO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.sov.br
fNFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105

Marmeleiro,03 de agosto de2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Diárlo Oficial Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória22OQ-2do Art.10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

no link - licitações".
e www.marmeleiro.pr.qov.br

o Municlplo de Marmelelro dá Sarantla da autenticldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htte://M.marmeleiro.pr.qov.brl no link D¡ário Otìcial.

IGP
Bnasil ln ic io

Página 2
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0410812022 08:54 Mural de Licitaçöes MuniciPais

Gerâ

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Preço måximo/Referêncla de preco -

R$*

Entidade Executora UUr,¡CÍplö DE MARMELEIRO

Ëdft$

Voltat

Þttlr¡Þ

Anot ¡2ç22

No licitação/dispensa/inexigibilidader i 77

Modalidade* I p¡¿g56

i" "' '."- -_ -
Número erlital/processo* i L2B | 2022

InstituÌçilo Finance¡ra

Contrato de Ernpréstinro

Þescrição Resumída do Objeto* Contrdtðção de empresa para efetuar ð desmontagem e retirad¿t de estrutura pré-

I fabricada em concreto, ôtendendo as necessidades do Departalnento de

i Adminlslrì!ção e PlaneJarncnto,

I

Forma de Avalição Menor Preço Ý

Dotaçäo orçômentária* i g3gr.04r .22000!,200633903999990

56.500,00

Data de Lançamento do Ed¡t¿ìl t.OyOelZOZZ

Dðta da Abertura das Propostas :L7108/2022 Data Registro

Data RegistroNOVA Data da Abertur" das Propostãs ,

Datå de Lançamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

Hit itans exclusìvos pitra EPP/ME? Sìln

Há cota de pôrticìlração Para EPP/ME? Não

Trðta-se de obra conr exigência de subcontrataçåo de EPP/ME? Näo

Há prioridade para aquisiçõcs de microempresas regionais s¡ leç¿i5f Nåo

Data Cancelarnen[o

CPF: 8148028931 (kgou!)

:oq/oalzozz 
Ì

Percentual Ae panicipação: 
i ¡,60

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


